
DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO
Edição nº 143/2024 – São Paulo, quinta-feira, 01 de agosto de 2024

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

PUBLICAÇÕES ADMINISTRATIVAS

SECRETARIA DOS CONSELHOS DE ADMINISTRAÇÃO E JUSTIÇA

DESPACHO

Processo SEI nº 0025064-09.2024.4.03.8000
Interessado(a): Bruna Eladio Da Fonseca
 
 

Informação DMAG 11082929: ciente.
Defiro a averbação, para fins de aposentadoria e disponibilidade, de 3.934 (três mil novecentos e trinta e quatro) dias, referentes ao período

de 13/09/2013 a 20/06/2024, trabalhado no Ministério Público Federal, no cargo de analista do MPU, nos termos do artigo 100 da Lei 8.112/1990, aplicável aos
magistrados por força do artigo 52 da Lei 5.010/1966.

Comunique-se. Publique-se. Registre-se.

 

Documento assinado eletronicamente por Luis Carlos Hiroki Muta, Desembargador Federal Presidente, em 29/07/2024, às 18:27, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

DESPACHO

Processo SEI nº 0010439-48.2016.4.03.8000
Interessado(a): Silvia Maria Rocha
 
 

Tendo em vista a homologação pela Divisão de Assistência à Saúde, concedo à Excelentíssima Desembargadora Federal SILVIA MARIA
ROCHA licença-saúde no período de 29 de julho a 09 de agosto de 2024.

Comunique-se. Publique-se. Anote-se.
Documento assinado eletronicamente por Luis Carlos Hiroki Muta, Desembargador Federal Presidente, em 30/07/2024, às 22:13, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

DESPACHO

Processo SEI nº 0025320-49.2024.4.03.8000
Interessado(a): Philippe Jeunon Gomes Da Cunha
 
 

Tendo em vista a homologação pela Divisão de Assistência à Saúde, concedo ao Excelentíssimo Juiz Federal Substituto PHILIPPE
JEUNON GOMES DA CUNHA licença-saúde no dia 26 de julho de 2024.

Comunique-se. Publique-se. Anote-se.
Documento assinado eletronicamente por Luis Carlos Hiroki Muta, Desembargador Federal Presidente, em 30/07/2024, às 22:13, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.
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DESPACHO

Processo SEI nº 0024922-05.2024.4.03.8000
Interessado(a): Andréia Loureiro Da Silva
 
 

Informação DMAG 11079273: ciente.
Defiro a averbação, para fins de aposentadoria e disponibilidade, de 6.556 (seis mil, quinhentos e cinquenta e seis) dias, referentes ao período

de 10/07/2006 a 20/06/2024, trabalhado na Justiça Federal da 4ª Região, nos termos do artigo 100 da Lei 8.112/1990, aplicável aos magistrados por força do
artigo 52 da Lei 5.010/1966.

Comunique-se. Publique-se. Registre-se.

 

Documento assinado eletronicamente por Luis Carlos Hiroki Muta, Desembargador Federal Presidente, em 29/07/2024, às 16:48, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

ATO CJF3R Nº 14142, DE 25 DE JULHO DE 2024

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3.ª REGIÃO, no uso de suas atribuições regimentais,
 
RESOLVE:
 
I - Designar a MMª. Juíza Federal Substituta LETICIA DANIELE BOSSONARIO, em auxílio na 1ª Vara-Gabinete de Campo Grande,

para, sem prejuízo de suas atribuições e sem ônus para a administração, atuar em auxílio à 1ª Vara de Corumbá conforme as regras da Resolução CJF3R nº
117/2024, no dia 17/7/2024.

II - Designar a MMª. Juíza Federal Substituta FRANSCIELLE MARTINS GOMES MEDEIROS, em auxílio na 5ª Vara de Campo
Grande, para, sem prejuízo de suas atribuições e sem ônus para a administração, atuar em auxílio à 1ª Vara de Corumbá conforme as regras da Resolução CJF3R
nº 117/2024, no período de 18 a 27/7/2024.

III - Designar a MMª. Juíza Federal Substituta JULIA CAVALCANTE SILVA BARBOSA, da 3ª Vara de Campo Grande, para, sem
prejuízo de suas atribuições e sem ônus para a administração, atuar em auxílio à 1ª Vara de Corumbá conforme as regras da Resolução CJF3R nº 117/2024, no
período de 28/7 a 14/8/2024.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Documento assinado eletronicamente por Luis Carlos Hiroki Muta, Desembargador Federal Presidente, em 30/07/2024, às 19:26, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

 

ATO CJF3R Nº 13989, DE 24 DE JUNHO DE 2024

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3.ª REGIÃO, no uso de suas atribuições regimentais,
 
RESOLVE:
 
I - Designar o MM. Juiz Federal Substituto FELIPE GRAZIANO DA SILVA TURINI, do 2º Núcleo de Justiça 4.0 de Piracicaba, para,

sem prejuízo de suas atribuições e sem ônus para a Administração, atuar no 1º Núcleo de Justiça 4.0 de São Paulo, no período de 3 a 22/6/2024, em decorrência
de férias do MM. Juiz Federal Substituto CAIO JOSÉ BOVINO GREGGIO.

II - Designar o MM. Juiz Federal GUSTAVO CATUNDA MENDES, da 1ª Vara de Assis, para, sem prejuízo de suas atribuições e sem
ônus para a Administração, atuar no 2º Núcleo de Justiça 4.0 de Piracicaba, no período de 3 a 8/6/2024, em decorrência de férias da MMª. Juíza Federal
Substituta ANA LUCIA PETRI BETTO.

III - Designar a MMª. Juíza Federal Substituta LETICIA DANIELE BOSSONARIO, em auxílio na 1ª Vara-Gabinete de Campo
Grande, para, sem prejuízo de suas atribuições e sem ônus para a Administração, atuar no 2º Núcleo de Justiça 4.0 de Piracicaba, no período de 9 a 22/6/2024,
em decorrência de férias da MMª. Juíza Federal Substituta ANA LUCIA PETRI BETTO.

IV - Designar a MMª. Juíza Federal Substituta LETICIA DANIELE BOSSONARIO, em auxílio na 1ª Vara-Gabinete de Campo
Grande, para, sem prejuízo de suas atribuições e sem ônus para a Administração, atuar no 3º Núcleo de Justiça 4.0 de Marília, no período de 27/5 a 15/6/2024,
em decorrência de férias do MM. Juiz Federal Substituto DANIEL CHIARETTI.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
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Documento assinado eletronicamente por Luis Carlos Hiroki Muta, Desembargador Federal Presidente, em 30/07/2024, às 19:26, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

 

ATO CJF3R Nº 14148, DE 30 DE JULHO DE 2024

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3.ª REGIÃO, no uso de suas atribuições regimentais,
 
RESOLVE:
 
Designar a MMª. Juíza Federal Substituta MÁRIA RÚBIA ANDRADE MATOS, da 2ª Vara de Mogi das Cruzes, para, sem prejuízo de

suas atribuições na 2ª Vara-Gabinete de Mogi das Cruzes e sem ônus para a Administração, responder pela titularidade da 1ª Vara de Caraguatatuba, nos dias 18
e 19/7/2024, em decorrência de compensação autorizada pela Corregedoria Regional do MM. Juiz Federal CARLOS ALBERTO ANTONIO JUNIOR.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Documento assinado eletronicamente por Luis Carlos Hiroki Muta, Desembargador Federal Presidente, em 30/07/2024, às 19:26, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

 

ATO CJF3R Nº 14149, DE 30 DE JULHO DE 2024

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3.ª REGIÃO, no uso de suas atribuições regimentais,
 
RESOLVE:
 
I - Designar o MM. Juiz Federal Substituto JOÃO PAULO MASSAMI LAMEU ABE, em auxílio na 2ª Vara de Limeira, para, sem

prejuízo de suas atribuições e sem ônus para a Administração, responder pela titularidade da 1ª Vara de São Carlos, no dia 1/7/2024, em decorrência de ausência
autorizada pela Corregedoria Regional do MM. Juiz Federal ALEXANDRE CARNEIRO LIMA.

II - Designar o MM. Juiz Federal Substituto JOÃO PAULO MASSAMI LAMEU ABE, em auxílio na 2ª Vara de Limeira, para, sem
prejuízo de suas atribuições e sem ônus para a Administração, responder pela titularidade da 1ª Vara-Gabinete de São Carlos, no dia 1/7/2024, em decorrência de
ausência autorizada pela Corregedoria Regional do MM. Juiz Federal ALEXANDRE CARNEIRO LIMA, designado na titularidade da Vara.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Documento assinado eletronicamente por Luis Carlos Hiroki Muta, Desembargador Federal Presidente, em 30/07/2024, às 19:26, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

 

ATO CJF3R Nº 14150, DE 30 DE JULHO DE 2024

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3.ª REGIÃO, no uso de suas atribuições regimentais,
 
RESOLVE:
 
I - Designar o MM. Juiz Federal Substituto GUSTAVO GAIO MURAD, da 2ª Vara de São José do Rio Preto, para, sem prejuízo de suas

atribuições e sem ônus para a Administração, responder pela titularidade da 1ª Vara de Catanduva, nos dias 1, 2, 3, 9 e 13/7/2024, em decorrência de férias do
MM. Juiz Federal JATIR PIETROFORTE LOPES VARGAS.

II - Designar o MM. Juiz Federal Substituto THIAGO DA SILVA MOTTA, da 1ª Vara-Gabinete de São José do Rio Preto, para, sem
prejuízo de suas atribuições e sem ônus para a Administração, responder pela titularidade da 1ª Vara de Catanduva, no período de 4 a 8/7, no dia 10/7, e, no
período de 14 a 20/7/2024, em decorrência de férias do MM. Juiz Federal JATIR PIETROFORTE LOPES VARGAS.

III - Designar o MM. Juiz Federal PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO, da 1ª Vara-Gabinete de São José do Rio Preto,
para, sem prejuízo de suas atribuições e sem ônus para a Administração, responder pela titularidade da 1ª Vara de Catanduva, nos dias 11 e 12/7/2024, em
decorrência de férias do MM. Juiz Federal JATIR PIETROFORTE LOPES VARGAS.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Documento assinado eletronicamente por Luis Carlos Hiroki Muta, Desembargador Federal Presidente, em 30/07/2024, às 19:26, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.
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ATO CJF3R Nº 14151, DE 30 DE JULHO DE 2024

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3.ª REGIÃO, no uso de suas atribuições regimentais,
 
RESOLVE:
 
I - Designar a MMª. Juíza Federal LIDIANE MARIA OLIVA CARDOSO, da 1ª Vara-Gabinete de Santos, para, sem prejuízo de suas

atribuições, responder pela titularidade da 1ª Vara, no período de 24/6 a 7/7/2024, em decorrência de férias do MM. Juiz Federal ALEXANDRE BERZOSA
SALIBA.

II - Designar o MM. Juiz Federal DECIO GABRIEL GIMENEZ, da 3ª Vara de Santos, para, sem prejuízo de suas atribuições, responder
pela titularidade da 2ª Vara, no dia 24/6 e no período de 29/6 a 13/7/2024, em decorrência de férias da MMª. Juíza Federal VERIDIANA GRACIA
CAMPOS.

III - Designar a MMª. Juíza Federal LISA TAUBEMBLATT, da 6ª Vara de Santos, para, sem prejuízo de suas atribuições, responder pela
titularidade da 7ª Vara, no período de 27/6 a 13/7/2024, em decorrência de férias do MM. Juiz Federal ROBERTO DA SILVA OLIVEIRA.

IV - Designar a MMª. Juíza Federal LIDIANE MARIA OLIVA CARDOSO, da 1ª Vara-Gabinete de Santos, para, sem prejuízo de suas
atribuições, responder pela titularidade da 7ª Vara, no período de 14 a 16/7/2024, em decorrência de férias do MM. Juiz Federal ROBERTO DA SILVA
OLIVEIRA.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Documento assinado eletronicamente por Luis Carlos Hiroki Muta, Desembargador Federal Presidente, em 30/07/2024, às 19:26, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

 

ATO CJF3R Nº 14152, DE 30 DE JULHO DE 2024

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3.ª REGIÃO, no uso de suas atribuições regimentais,
 
RESOLVE:
 
I - Designar a MMª. Juíza Federal Substituta NATALIA LUCHINI, da 6ª Vara Previdenciária de São Paulo, para, com prejuízo de suas

atribuições na 6ª Vara, responder pela titularidade da 7ª Vara, no dia 27/5, e, no período de 2 a 15/6/2024, em decorrência de férias da MMª. Juíza Federal
VANESSA VIEIRA DE MELLO.

II - Designar o MM. Juiz Federal Substituto LEONARDO HENRIQUE SOARES, da 8ª Vara Previdenciária de São Paulo, para, com
prejuízo de suas atribuições na 8ª Vara, responder pela titularidade da 7ª Vara, no período de 28/5 a 1/6/2024, em decorrência de férias da MMª. Juíza Federal
VANESSA VIEIRA DE MELLO.

III - Designar a MMª. Juíza Federal Substituta NATALIA LUCHINI, da 6ª Vara Previdenciária de São Paulo, para, com prejuízo de suas
atribuições na 6ª Vara, responder pela titularidade da 7ª Vara, nos dias 17 e 18/6/2024, em decorrência de férias da MMª. Juíza Federal VANESSA VIEIRA
DE MELLO.

IV - Designar a MMª. Juíza Federal Substituta JULIANA MONTENEGRO CALADO, da 10ª Vara Previdenciária de São Paulo, para,
com prejuízo de suas atribuições na 10ª Vara, responder pela titularidade da 7ª Vara, no período de 19 a 21/6/2024, em decorrência de férias da MMª. Juíza
Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO.

V - Designar o MM. Juiz Federal Substituto LEONARDO HENRIQUE SOARES, da 8ª Vara Previdenciária de São Paulo, para, com
prejuízo de suas atribuições na 8ª Vara, responder pela titularidade da 7ª Vara, nos dias 22 e 23/6/2024, em decorrência de férias da MMª. Juíza Federal
VANESSA VIEIRA DE MELLO.

VI - Designar o MM. Juiz Federal Substituto LEONARDO HENRIQUE SOARES, da 8ª Vara Previdenciária de São Paulo, para, sem
prejuízo de suas atribuições, responder pela titularidade da mencionada Vara, no período de 2 a 21/6/2024, em decorrência de férias do MM. Juiz Federal
FABIO RUBEM DAVID MÜZEL.

VII - Designar a MMª. Juíza Federal Substituta NATALIA LUCHINI, da 6ª Vara Previdenciária de São Paulo, para, com prejuízo de suas
atribuições na 6ª Vara, responder pela titularidade da 9ª Vara, no período de 1 a 16/7/2024, em decorrência de férias do MM. Juiz Federal GILBERTO
MENDES SOBRINHO.

VIII - Designar a MMª. Juíza Federal Substituta JULIANA MONTENEGRO CALADO, da 10ª Vara Previdenciária de São Paulo,
para, sem prejuízo de suas atribuições, responder pela titularidade da mencionada Vara, no período de 25/6 a 14/7/2024, em decorrência de férias da MMª. Juíza
Federal FERNANDA SORAIA PACHECO COSTA CLEMENTI.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Documento assinado eletronicamente por Luis Carlos Hiroki Muta, Desembargador Federal Presidente, em 30/07/2024, às 19:26, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

 

ATO CJF3R Nº 14153, DE 30 DE JULHO DE 2024
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O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3.ª REGIÃO, no uso de suas atribuições regimentais,
 
RESOLVE:
 
Designar o MM. Juiz Federal Substituto ROBERTO BRANDÃO FEDERMAN SALDANHA, da 7ª Vara-Gabinete de São Paulo,

para, sem prejuízo de suas atribuições, responder pela titularidade da 4ª Vara-Gabinete, no dia 23/7/2024, em decorrência de compensação autorizada pela
Corregedoria Regional da MMª. Juíza Federal MARIA VITÓRIA MAZITELI DE OLIVEIRA.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Documento assinado eletronicamente por Luis Carlos Hiroki Muta, Desembargador Federal Presidente, em 30/07/2024, às 19:26, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

 

ATO CJF3R Nº 14154, DE 30 DE JULHO DE 2024

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3.ª REGIÃO, no uso de suas atribuições regimentais,
 
RESOLVE:
 
I - Designar a MMª. Juíza Federal Substituta FERNANDA CARONE SBORGIA, da 2ª Vara-Gabinete de Ribeirão Preto, para, sem

prejuízo de suas atribuições, responder pela titularidade da 4ª Vara, no dia 19/7/2024, em decorrência de compensação autorizada pela Corregedoria Regional da
MMª. Juíza Federal Substituta ANDRÉIA FERNANDES ONO, designada na titularidade da Vara.

II - Designar o MM. Juiz Federal Substituto GILSON PESSOTTI, da 1ª Vara-Gabinete de Ribeirão Preto, para, sem prejuízo de suas
atribuições, responder pela titularidade da 4ª Vara, no dia 22/7/2024, em decorrência de compensação autorizada pela Corregedoria Regional da MMª. Juíza
Federal Substituta ANDRÉIA FERNANDES ONO, designada pelo Ato CJF3R nº 13318/2024.

III - Designar o MM. Juiz Federal Substituto GILSON PESSOTTI, da 1ª Vara-Gabinete de Ribeirão Preto, para, sem prejuízo de suas
atribuições, responder pela titularidade da 6ª Vara, no dia 19/7/2024, em decorrência de compensação autorizada pela Corregedoria Regional da MMª. Juíza
Federal Substituta ANDRÉIA FERNANDES ONO, designada na titularidade da Vara.

IV - Designar o MM. Juiz Federal Substituto ALEXANDRE ALBERTO BERNO, da 2ª Vara de Ribeirão Preto, para, sem prejuízo de
suas atribuições, responder pela titularidade da 3ª Vara-Gabinete, no dia 22/7/2024, em decorrência de compensação autorizada pela Corregedoria Regional do
MM. Juiz Federal Substituto PETER DE PAULA PIRES, designado pelo Ato CJF3R nº 13293/2024.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Documento assinado eletronicamente por Luis Carlos Hiroki Muta, Desembargador Federal Presidente, em 30/07/2024, às 19:26, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

 

ATO CJF3R Nº 14155, DE 30 DE JULHO DE 2024

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3.ª REGIÃO, no uso de suas atribuições regimentais,
 
RESOLVE:
 
I - Designar o MM. Juiz Federal Substituto LUCAS MEDEIROS GOMES, da 4ª Vara de Campo Grande, para, sem prejuízo de suas

atribuições, responder pela titularidade da 5ª Vara, no período de 15 a 17/7/2024, em decorrência de compensação autorizada pela Corregedoria Regional da
MMª. Juíza Federal Substituta FRANSCIELLE MARTINS GOMES MEDEIROS, designada na titularidade da Vara.

II - Designar o MM. Juiz Federal BRUNO CEZAR CUNHA TEIXEIRA, da 3ª Vara de Campo Grande, para, sem prejuízo de suas
atribuições, responder pela titularidade da 6ª Vara, no período de 15 a 17/7/2024, em decorrência de compensação autorizada pela Corregedoria Regional da
MMª. Juíza Federal Substituta FRANSCIELLE MARTINS GOMES MEDEIROS, designada pelo Ato CJF3R nº 13853/2024.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Documento assinado eletronicamente por Luis Carlos Hiroki Muta, Desembargador Federal Presidente, em 30/07/2024, às 19:26, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

 

ATO CJF3R Nº 14156, DE 30 DE JULHO DE 2024

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3.ª REGIÃO, no uso de suas atribuições regimentais,
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RESOLVE:
 
Designar a MMª. Juíza Federal LESLEY GASPARINI, da 2ª Vara de São Bernardo do Campo, para, sem prejuízo de suas atribuições,

responder pela titularidade da 2ª Vara-Gabinete, no dia 8/7/2024, em decorrência de compensação autorizada pela Corregedoria Regional da MMª. Juíza
Federal TATIANA PATTARO PEREIRA.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Documento assinado eletronicamente por Luis Carlos Hiroki Muta, Desembargador Federal Presidente, em 30/07/2024, às 19:26, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

 

ATO CJF3R Nº 14126, DE 24 DE JULHO DE 2024

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3.ª REGIÃO, no uso de suas atribuições regimentais,
 
RESOLVE:
 
I - Designar o MM. Juiz Federal Substituto CAIO CEZAR MAIA DE OLIVEIRA, da 1ª Vara de Assis, para, com prejuízo de suas

atribuições e sem ônus para a Administração, responder pela titularidade da 2ª Vara de Presidente Prudente, no dia  19/7/2024, em decorrência de compensação
autorizada pela Corregedoria Regional do MM. Juiz Federal FLADEMIR JERÔNIMO BELINATI MARTINS, designado na titularidade da Vara.

II - Designar o MM. Juiz Federal Substituto CAIO CEZAR MAIA DE OLIVEIRA, da 1ª Vara de Assis, para, com prejuízo de suas
atribuições e sem ônus para a Administração, responder pela titularidade da 3ª Vara de Presidente Prudente, no dia 19/7/2024, em decorrência de compensação
autorizada pela Corregedoria Regional do MM. Juiz Federal FLADEMIR JERÔNIMO BELINATI MARTINS.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Documento assinado eletronicamente por Luis Carlos Hiroki Muta, Desembargador Federal Presidente, em 30/07/2024, às 19:26, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

 

PORTARIA CORE Nº 4254, DE 26 DE JULHO DE 2024

 

O DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON AGNALDO MORAES DOS SANTOS, CORREGEDOR REGIONAL DA
JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, considerando o disposto na Resolução nº 764/2022-CJF,

 
RESOLVE:
Alterar, a pedido da Excelentíssima Juíza Federal Substituta PAULA LANGE CANHOS LENOTTI, o período de férias agendado de 16

de setembro a 15 de outubro de 2024 (Ano Civil 2023 - 2º), aprovado pela Portaria CORE 3754/2023, para 21 de novembro a 20 de dezembro de 2024.
Comunique-se. publique-se. Registre-se.

Documento assinado eletronicamente por Nelton Agnaldo Moraes dos Santos , Desembargador Federal Corregedor Regional, em 31/07/2024, às
13:00, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

 

DIRETORIA-GERAL

AVISO DE PENALIDADE Nº 11091876/2024

O TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL da 3ª REGIÃO resolve aplicar à MN RAMC SERVIÇOS LTDA., CNPJ nº 13.956.031/0001-62, a sanção de
impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento do SICAF pelo prazo de 3 anos, com fundamento no artigo 7º da Lei 10.520/2002, no art.
49, II e VI, do Decreto 10.024/2019 e na Cláusula Décima Sétima do Contrato. A penalidade é resultado de apuração de descumprimento de obrigação
contratual, mediante Processo Administrativo nº 0016021-48.2024.4.03.8000. Data: 19/07/2024. Marta Fernandes Marinho Curia, Diretora-Geral.

 
Documento assinado eletronicamente por Sandro Renato Goncalves, Supervisor, em exercício, em 31/07/2024, às 12:20, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

AVISO DE PENALIDADE Nº 11091910/2024
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O TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL da 3ª REGIÃO resolve aplicar à MN RAMC SERVIÇOS LTDA., CNPJ nº 13.956.031/0001-62, a sanção de
impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento do SICAF pelo prazo de 3 anos, com fundamento no artigo 7º da Lei 10.520/2002, no art.
49, II e VI, do Decreto 10.024/2019 e na Cláusula Décima Sétima do Contrato. A penalidade é resultado de apuração de descumprimento de obrigação
contratual, mediante Processo Administrativo nº 0012396-06.2024.4.03.8000. Data: 19/07/2024. Marta Fernandes Marinho Curia, Diretora-Geral.

 
Documento assinado eletronicamente por Sandro Renato Goncalves, Supervisor, em exercício, em 31/07/2024, às 12:26, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

AVISO DE PENALIDADE Nº 11091955/2024

O TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL da 3ª REGIÃO resolve aplicar à MN RAMC SERVIÇOS LTDA., CNPJ nº 13.956.031/0001-62, a sanção de
impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento do SICAF pelo prazo de 1 ano e 6 meses, com fundamento no artigo 7º da Lei
10.520/2002, no art. 49, II e VI, do Decreto 10.024/2019 e na Cláusula Décima Sétima do Contrato. A penalidade é resultado de apuração de descumprimento
de obrigação contratual, mediante Processo Administrativo nº 0006232-25.2024.4.03.8000. Data: 15/07/2024. Marta Fernandes Marinho Curia, Diretora-
Geral.

 
Documento assinado eletronicamente por Sandro Renato Goncalves, Supervisor, em exercício, em 31/07/2024, às 12:27, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

AVISO DE PENALIDADE Nº 11091932/2024

O TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL da 3ª REGIÃO resolve aplicar à MN RAMC SERVIÇOS LTDA., CNPJ nº 13.956.031/0001-62, a sanção de
impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento do SICAF pelo prazo de 1 ano, com fundamento no artigo 7º da Lei 10.520/2002, no art.
49, II e VI, do Decreto 10.024/2019 e na Cláusula Décima Sétima do Contrato. A penalidade é resultado de apuração de descumprimento de obrigação
contratual, mediante Processo Administrativo nº 0046959-60.2023.4.03.8000. Data: 15/07/2024. Marta Fernandes Marinho Curia, Diretora-Geral.

 
Documento assinado eletronicamente por Sandro Renato Goncalves, Supervisor, em exercício, em 31/07/2024, às 12:28, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

GESTÃO DE PESSOAS - TRF3

DESPACHO Nº 11081805/2024 - PRESI/DIRG/SEGE/UDEP/DIAF

Processo SEI nº 0025023-42.2024.4.03.8000
Documento nº 11081805
 
 
 

Certidão 11081753

 
Defiro o pedido de licença-adotante da servidora DENIZE NUNES LEITE BARREIRO, RF 3744, no período de 25/07/2024 a

21/11/2024, com prorrogação de 22/11/2024 a 20/01/2025, totalizando 180 dias, nos termos dos arts. 102, VIII, "a" e 185, I, "e" da Lei 8112/90, arts. 20 e 21
da Resolução nº 02/2008-CJF e arts. 4º e 5º da Resolução nº 321/2020 - CNJ.
Documento assinado eletronicamente por Rosana Moraes, Diretora da Secretaria de Gestão de Pessoas, em 29/07/2024, às 18:33, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

DESPACHO Nº 11084912/2024 - PRESI/DIRG/SEGE/UBAS/DSAU/LICENÇAS SAÚDE

Processo SEI nº 0010798-27.2018.4.03.8000
Documento nº 11084912
 
 
 
Conforme documento 11084906, defiro pedido de licença para tratamento de saúde, nos termos dos artigos 82, 202 e 203, §§ 2º e 3º, da Lei nº 8112/90, à
servidora DEBORA PIRES BERTO, no dia 26/07/2024.
Documento assinado eletronicamente por Marcos Vinicios Carvalho Dias, Diretor da Subsecretaria do Pró-Social, Benefícios e Assistência à Saúde ,
em 30/07/2024, às 14:54, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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DESPACHO Nº 11085092/2024 - PRESI/DIRG/SEGE/UBAS/DSAU/LICENÇAS SAÚDE

Processo SEI nº 0012617-33.2017.4.03.8000
Documento nº 11085092
 
 
 
Conforme documento 11085079, concedo pedido de licença para tratamento de saúde, nos termos dos artigos 82, 202 e 203, §§ 2º e 3º, da Lei nº 8112/90, ao
servidor ROBERTO CARLOS ASATO, no período de 29/07/2024 a 02/08/2024.
Documento assinado eletronicamente por Marcos Vinicios Carvalho Dias, Diretor da Subsecretaria do Pró-Social, Benefícios e Assistência à Saúde ,
em 30/07/2024, às 14:54, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

DESPACHO Nº 11085246/2024 - PRESI/DIRG/SEGE/UBAS/DSAU/LICENÇAS SAÚDE

Processo SEI nº 0022898-53.2014.4.03.8000
Documento nº 11085246
 
 
 
Conforme documento 11085238, defiro pedido de licença para tratamento de saúde, nos termos dos artigos 202 e 203, §§ 2º e 3º, da Lei nº 8112/90, ao servidor
NELMIR PERALTA PIRES, no dia 29/07/2024.
Documento assinado eletronicamente por Marcos Vinicios Carvalho Dias, Diretor da Subsecretaria do Pró-Social, Benefícios e Assistência à Saúde ,
em 30/07/2024, às 14:54, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

DESPACHO Nº 11087201/2024 - PRESI/DIRG/SEGE/UBAS/DSAU/LICENÇAS SAÚDE

Processo SEI nº 0002871-15.2015.4.03.8000
Documento nº 11087201
 
 
 
Conforme documento 11087191, defiro pedido de licença para tratamento de saúde, nos termos dos artigos 82, 202 e 203, §§ 2º e 3º, da Lei nº 8112/90, à
servidora ROSANGELA MARIA PEDROSO , no período de 29/07/2024 a 02/08/2024.
Documento assinado eletronicamente por Marcos Vinicios Carvalho Dias, Diretor da Subsecretaria do Pró-Social, Benefícios e Assistência à Saúde ,
em 30/07/2024, às 14:54, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

DESPACHO Nº 11087217/2024 - PRESI/DIRG/SEGE/UBAS/DSAU/LICENÇAS SAÚDE

Processo SEI nº 0000312-70.2024.4.03.8000
Documento nº 11087217
 
 
 
Conforme documento 11087211, defiro pedido de licença para tratamento de saúde, nos termos dos artigos 82, 202 e 203, §§ 2º e 3º, da Lei nº 8112/90, ao
servidor VICTOR MATOS, no período de 29/07/2024 a 02/08/2024.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Vinicios Carvalho Dias, Diretor da Subsecretaria do Pró-Social, Benefícios e Assistência à Saúde ,
em 30/07/2024, às 14:54, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

DESPACHO Nº 11087249/2024 - PRESI/DIRG/SEGE/UBAS/DSAU/LICENÇAS SAÚDE

Processo SEI nº 0007394-36.2016.4.03.8000
Documento nº 11087249
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Conforme documento 11087233, defiro pedido de licença para tratamento de saúde, nos termos dos artigos 202 e 203, §§ 2º e 3º, da Lei nº 8112/90, à servidora
KELLI LUISA COLABUONO MASUTTI, no período de 29/07/2024 a 02/08/2024.
Documento assinado eletronicamente por Marcos Vinicios Carvalho Dias, Diretor da Subsecretaria do Pró-Social, Benefícios e Assistência à Saúde ,
em 30/07/2024, às 14:54, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

DESPACHO Nº 11087289/2024 - PRESI/DIRG/SEGE/UBAS/DSAU/LICENÇAS SAÚDE

Processo SEI nº 0028702-65.2015.4.03.8000
Documento nº 11087289
 
 
 

Conforme documento 11087286, defiro pedido de licença por motivo de doença em pessoa da família, nos termos do artigo 83 da Lei nº 8112/90, ao servidor
WLADIMIR WAGNER RODRIGUES, no período de 29/07/2024 a 09/08/2024.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Vinicios Carvalho Dias, Diretor da Subsecretaria do Pró-Social, Benefícios e Assistência à Saúde ,
em 30/07/2024, às 14:54, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

DESPACHO Nº 11088711/2024 - PRESI/DIRG/SEGE/UBAS/DSAU/LICENÇAS SAÚDE

Processo SEI nº 0021120-48.2014.4.03.8000
Documento nº 11088711
 
 
 
Conforme documento 11088703, defiro pedido de licença para tratamento de saúde, nos termos dos artigos 82, 202 e 203, §§ 2º e 3º, da Lei nº 8112/90, à
servidora ADRIANA NEVES DE SOUZA, no período de 08/07/2024 a 31/07/2024.
Documento assinado eletronicamente por Marcos Vinicios Carvalho Dias, Diretor da Subsecretaria do Pró-Social, Benefícios e Assistência à Saúde ,
em 30/07/2024, às 14:54, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

DESPACHO Nº 11088740/2024 - PRESI/DIRG/SEGE/UBAS/DSAU/LICENÇAS SAÚDE

Processo SEI nº 0013110-78.2015.4.03.8000
Documento nº 11088740
 
 
 
Conforme documento 11088724, defiro pedido de licença para tratamento de saúde, nos termos dos artigos 82, 202 e 203, §§ 2º e 3º, da Lei nº 8112/90, à
servidora CRISTINA KAZUKO TAKEDA, no período de 01/07/2024 a 30/07/2024.
Documento assinado eletronicamente por Marcos Vinicios Carvalho Dias, Diretor da Subsecretaria do Pró-Social, Benefícios e Assistência à Saúde ,
em 30/07/2024, às 14:54, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

DESPACHO Nº 11088757/2024 - PRESI/DIRG/SEGE/UBAS/DSAU/LICENÇAS SAÚDE

Processo SEI nº 0019032-03.2015.4.03.8000
Documento nº 11088757
 
 
 
Conforme documento 11088751, defiro pedido de licença por motivo de doença em pessoa da família, nos termos do artigo 83 da Lei nº 8112/90, à servidora
CHRISTIANE FOLADOR SALLES, no período de 29/07/2024 a 02/08/2024.
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Documento assinado eletronicamente por Marcos Vinicios Carvalho Dias, Diretor da Subsecretaria do Pró-Social, Benefícios e Assistência à Saúde ,
em 30/07/2024, às 14:54, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

DESPACHO Nº 11088807/2024 - PRESI/DIRG/SEGE/UBAS/DSAU/LICENÇAS SAÚDE

Processo SEI nº 0038193-28.2017.4.03.8000
Documento nº 11088807
 
 
 
Conforme documento 11088794, defiro pedido de licença para tratamento de saúde, nos termos dos artigos 202 e 203, §§ 2º e 3º, da Lei nº 8112/90, à servidora
MIRIAM YOKOTA ANDRADE , nos dias 26/07/2024 e 27/07/2024.
Documento assinado eletronicamente por Marcos Vinicios Carvalho Dias, Diretor da Subsecretaria do Pró-Social, Benefícios e Assistência à Saúde ,
em 30/07/2024, às 14:54, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

DESPACHO Nº 11088817/2024 - PRESI/DIRG/SEGE/UBAS/DSAU/LICENÇAS SAÚDE

Processo SEI nº 0320467-26.2021.4.03.8000
Documento nº 11088817
 
 
 
Conforme documento 11088813, defiro pedido de licença para tratamento de saúde, nos termos dos artigos 82, 202 e 203, §§ 2º e 3º, da Lei nº 8112/90, ao
servidor ANDRE BRAZ DA SILVA, no dia 29/07/2024.
Documento assinado eletronicamente por Marcos Vinicios Carvalho Dias, Diretor da Subsecretaria do Pró-Social, Benefícios e Assistência à Saúde ,
em 30/07/2024, às 14:54, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

DESPACHO Nº 11088842/2024 - PRESI/DIRG/SEGE/UBAS/DSAU/LICENÇAS SAÚDE

Processo SEI nº 0025102-31.2018.4.03.8000
Documento nº 11088842
 
 
 
Conforme documento 11088838, defiro pedido de licença para tratamento de saúde, nos termos dos artigos 202 e 203, §§ 2º e 3º, da Lei nº 8112/90, ao servidor
FLAVIO GUILHERME ROCHA SILVA, no dia 30/07/2024.
Documento assinado eletronicamente por Marcos Vinicios Carvalho Dias, Diretor da Subsecretaria do Pró-Social, Benefícios e Assistência à Saúde ,
em 30/07/2024, às 14:54, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

DESPACHO Nº 11088829/2024 - PRESI/DIRG/SEGE/UBAS/DSAU/LICENÇAS SAÚDE

Processo SEI nº 0314691-45.2021.4.03.8000
Documento nº 11088829
 
 
 
Conforme documento 11088414, defiro pedido de licença para tratamento de saúde, nos termos dos artigos 82, 202 e 203, §§ 2º e 3º, da Lei nº 8112/90, à
servidora KEROLLYN LORRANE URBANO, no período de 29/07/2024 a 31/07/2024.
Documento assinado eletronicamente por Marcos Vinicios Carvalho Dias, Diretor da Subsecretaria do Pró-Social, Benefícios e Assistência à Saúde ,
em 30/07/2024, às 14:54, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

DESPACHO Nº 11088766/2024 - PRESI/DIRG/SEGE/UBAS/DSAU/LICENÇAS SAÚDE
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Processo SEI nº 0004095-70.2024.4.03.8000
Documento nº 11088766
 
 
 
Conforme documento 11088081, concedo pedido de licença para tratamento de saúde, nos termos dos artigos 202 e 203, §§ 2º e 3º, da Lei nº 8112/90, ao
servidor GABRIEL OLIVEIRA ROCHA, no período de 29/07/2024 a 31/07/2024.
Documento assinado eletronicamente por Marcos Vinicios Carvalho Dias, Diretor da Subsecretaria do Pró-Social, Benefícios e Assistência à Saúde ,
em 30/07/2024, às 14:54, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

DESPACHO Nº 11086152/2024 - PRESI/DIRG/SEGE/UBAS/DSAU/LICENÇAS SAÚDE

Processo SEI nº 0021100-57.2014.4.03.8000
Documento nº 11086152
 
 
 
Conforme documento 11086096, concedo pedido de licença para tratamento de saúde, nos termos dos artigos 202 e 203, §§ 2º e 3º, da Lei nº 8112/90, à
servidora CINTIA MARIA CHICARELLI BARBOSA, no período de 29/07/2024 a 31/07/2024.
Documento assinado eletronicamente por Marcos Vinicios Carvalho Dias, Diretor da Subsecretaria do Pró-Social, Benefícios e Assistência à Saúde ,
em 30/07/2024, às 14:54, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

DESPACHO Nº 11082059/2024 - PRESI/DIRG/SEGE/UBAS/DSAU/LICENÇAS SAÚDE

Processo SEI nº 0005663-39.2015.4.03.8000
Documento nº 11082059
 
 
 
Conforme documento 11082057, defiro pedido de licença para tratamento de saúde, nos termos dos artigos 202 e 203, §§ 2º e 3º, da Lei nº 8112/90, ao servidor
PAULO SERGIO DE SOUZA, nos dias 25/07/2024 e 26/07/2024.
Documento assinado eletronicamente por Marcos Vinicios Carvalho Dias, Diretor da Subsecretaria do Pró-Social, Benefícios e Assistência à Saúde ,
em 30/07/2024, às 14:54, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

DESPACHO Nº 11083483/2024 - PRESI/DIRG/SEGE/UBAS/DAPE

Processo SEI nº 0024856-25.2024.4.03.8000
Documento nº 11083483
 
 
 
Ref.: Averbação de tempo de serviço do servidor JEAN CARLOS GONÇALVES DA SILVA, R.F. 4513.
 

Tendo em vista a informação 11082142, dê-se ciência ao interessado para providenciar a juntada:
- de nova Certidão de Tempo de Contribuição com a respectiva Relação das Bases de Cálculo de Contribuição, a ser emitida pela

Universidade Federal de Mato Grosso, com a devida correção;
 
- da Relação das Bases de Cálculo de Contribuição, a ser emitida pela Universidade Federal de São Paulo, referente à Certidão de Tempo

de Contribuição 2259332/2024, emitida em 24/07/2024 (11077587).
Documento assinado eletronicamente por Rosana Moraes, Diretora da Secretaria de Gestão de Pessoas, em 29/07/2024, às 19:34, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

DESPACHO Nº 11085932/2024 - PRESI/DIRG/SEGE/UDEP/DIAF
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Processo SEI nº 0024944-63.2024.4.03.8000
Documento nº 11085932
 
 
 

Defiro o pedido de afastamento do servidor GENILSON RAMOS RODRIGUES, RF 4064, da seguinte forma:
- Licença-paternidade, nos termos do artigo 185, inciso I, "e", artigo 208 da Lei nº 8112/90 e Resoluções 02/2008-CJF e 321/2020-CNJ, no

período de 24/07/2024 a 12/08/2024.
- Prorrogação da licença-paternidade, nos termos do decidido no processo SEI 0016948-53.2020.4.03.8000, no dia 23/07/2024.

Documento assinado eletronicamente por Nilton Tadeu de Queiroz Alonso, Diretor da Secretaria de Gestão de Pessoas, em exercício, em 30/07/2024,
às 15:54, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

PUBLICAÇÕES ADMINISTRATIVAS

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO

COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS - SJSP

DECISÃO Nº 11089101/2024 - DFORSP/SADM-SP/DICT/SUFT

 

Processo SEI nº 0002418-02.2024.4.03.8001
EMPRESA: W. O COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA.
 

 
1. Tendo em vista a certidão de decurso de prazo para interposição de Recurso Administrativo lavrada no doc. 11089073, mantenho a decisão

proferida no doc. 10975194, qual seja, aplicação à empresa W. O COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA. da sanção administrativa de impedimento de
licitar e contratar no âmbito da União, pelo período de 03 (três) meses, pela não manutenção da proposta, com fundamento na Cláusula 8, itens 8.1.2 e
8.2.2, do Aviso de Contratação Direta nº 90001/2024 c/c o art. 156, III, da Lei nº 14.133/2021.

 
2. Em estrita observância aos preceitos legais aplicáveis à espécie, cientifique-se a empresa acerca desta decisão.
 
 3. Decorridos os prazos legais, certifique-se a ocorrência da preclusão final administrativa.
 
4. Proceda-se às anotações pertinentes, em registro cadastral, acerca da penalidade aplicada, a teor do disposto no artigo 161 da Lei n°

14.133/2021, e, após, arquive-se o feito.
 
5. Publique-se.
 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Cesar Conrado, Juiz Federal Diretor do Foro da Seção Judiciária de São Paulo, em 30/07/2024, às
14:00, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

DECISÃO Nº 11080499/2024 - DFORSP/SADM-SP/DICT/SUFT

 

Processo SEI nº 0013772-58.2023.4.03.8001
EMPRESA: BECKER’S ENGENHARIA LTDA.

 
1. Acolho os termos do Parecer nº 127/2024 – DICT/SUFT (doc. 11080397).
 
2. Em respeito aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, aplico à empresa BECKER’S ENGENHARIA LTDA. as

seguintes sanções administrativas:
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a) MULTA COMPENSATÓRIA, no valor total de R$ 405,15 (quatrocentos e cinco reais e quinze centavos), pela inexecução parcial

do contrato, com fundamento na Cláusula Décima Sexta, item 2, alínea “c”, do Contrato nº 04.797.10.22 c/c o art. 87, inciso II, da Lei nº 8.666/1993; e
 
b) SUSPENSÃO TEMPORÁRIA do direito de licitar e de contratar com a Justiça Federal de Primeiro Grau em São Paulo, pelo prazo

de 2 (dois) anos, pela inexecução parcial do contrato, com fundamento na Cláusula Décima Sexta, item 2, alínea “e”, do Contrato nº 04.797.10.22 c/c o art. 87,
inciso III, da Lei nº 8.666/1993.

 
3. Intime-se a empresa BECKER’S ENGENHARIA LTDA., por uma das formas previstas no art. 26, §3º, da Lei nº 9.784/99, para que

se manifeste sobre a aplicação das sanções aqui mencionadas, interpondo RECURSO ADMINISTRATIVO, se assim desejar, no prazo de 5 (cinco) dias
úteis, a teor do disposto no art. 109, inciso I, ‘f’, da Lei nº 8.666/93, instruindo-se a intimação com cópia desta decisão e do Parecer em epígrafe.

 
4. Encaminhem-se os autos à Divisão de Infraestrutura – DINF para ciência desta decisão e do parecer acima epigrafado e para que cientifique

o fiscal do contrato.
 
5. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Cesar Conrado, Juiz Federal Diretor do Foro da Seção Judiciária de São Paulo, em 30/07/2024, às
15:15, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

DECISÃO Nº 11086711/2024 - DFORSP/SADM-SP/DICT/SUFT

 

Processo SEI nº 0007979-41.2023.4.03.8001
Empresa: GMS SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELI

 
 
1. Acolho os termos da Informação n° 52/2024 - DICT/SUFT (doc. 11086683).
 
2. Proceda-se às anotações pertinentes, em registro cadastral, acerca da penalidade aplicada, a teor do disposto no artigo 36, § 2°, da Lei n°

8.666/1993.
 
3. Intime-se a empresa GMS SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELI para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, efetuar o recolhimento

do valor de R$ 4.368,99 (quatro mil trezentos e sessenta e oito reais e noventa e nove centavos), resultante da multa aplicada, mediante Guia de
Recolhimento da União (GRU), por uma das formas preconizadas no artigo 26, § 3º, da Lei nº 9.784/1999.

 
4. Confirmado o recolhimento, encaminhem-se os autos ao Setor de Garantias Contratuais – SEGT para que notifique a POTTENCIAL

SEGURADORA S/A do pagamento.
 
5. Passado o prazo sem recolhimento, encaminhem-se se os autos ao Setor de Garantias Contratuais – SEGT para que oficie a

POTTENCIAL SEGURADORA S/A para, no prazo de 30 (trinta) dias, efetuar o pagamento no montante de R$ 4.368,99 (quatro mil trezentos e
sessenta e oito reais e noventa e nove centavos) em Guia de Recolhimento da União - GRU, tendo em vista a Expectativa de Sinistro registrada.

 
6. Após, arquive-se o processo.
 
7. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Cesar Conrado, Juiz Federal Diretor do Foro da Seção Judiciária de São Paulo, em 30/07/2024, às
15:16, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

DECISÃO Nº 11087603/2024 - DFORSP/SADM-SP/DICT/SUFT

 

Processo SEI nº 0001547-69.2024.4.03.8001
EMPRESA: AMR COMÉRCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS LTDA.
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1. Acolho os termos do Parecer Licitação nº 31/2024 - DICT/SUFT (doc. 11087573).
 
2. Recebo o recurso administrativo interposto no duplo efeito e, em respeito aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, mantenho

a decisão anteriormente proferida (doc. 10971229), qual seja, aplicação à empresa AMR COMÉRCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS
LTDA. da sanção administrativa de impedimento de licitar e contratar no âmbito da União, pelo período de 03 (três) meses, pela não manutenção da
proposta com fundamento na Cláusula 10, itens 10.1.2 e 10.2.2, do Edital do Pregão Eletrônico nº 052/2023 c/c o art. 156, III, da Lei nº 14.133/2021.

 
3. Cientifique-se a empresa AMR COMÉRCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS LTDA. do teor desta decisão e do

Parecer supracitado, por uma das formas preconizadas no art. 26, § 3º, da Lei nº 9.784/1999.
 
4. Em seguida, remetam-se os autos ao E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região para reexame da decisão.
 
5. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Cesar Conrado, Juiz Federal Diretor do Foro da Seção Judiciária de São Paulo, em 30/07/2024, às
15:16, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

DECISÃO Nº 11081454/2024 - DFORSP/SADM-SP/DICT/SUFT

 

Processo SEI nº 0002043-98.2024.4.03.8001
EMPRESA: LÓGICA SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.
 

1. Acolho os termos do Parecer nº 129/2024 – DICT/SUFT (doc. 11081424)
 
2. Recebo o recurso administrativo interposto no efeito devolutivo, e, em respeito aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade,

mantenho a Decisão anteriormente proferida (doc. 10972494), qual seja, a aplicação à empresa LÓGICA SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.  da
sanção administrativa de ADVERTÊNCIA , pelo atraso de 1h18min na cobertura do posto 44HD (M/F), no dia 04/01/2024, no Fórum Federal de Marília, em
descumprimento ao item 9.2 do Termo de Referência - Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico n. 049/2022, com fundamento na Cláusula Vigésima, item 2, “a”,
do Contrato n. 04.823.10.23 c/c o art. 87, I, da Lei Federal n. 8.666/1993.

 
3. Cientifique-se a empresa contratada do teor desta decisão e do parecer acima epigrafado, por uma das formas preconizadas no art. 26, §3º,

da Lei n. 9.784/99.
 
4. Em seguida, remetam-se os autos ao E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região para reexame da decisão.
 
5. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Cesar Conrado, Juiz Federal Diretor do Foro da Seção Judiciária de São Paulo, em 30/07/2024, às
15:14, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

DECISÃO Nº 11081214/2024 - DFORSP/SADM-SP/DICT/SUFT

 

Processo SEI nº 0003427-96.2024.4.03.8001
EMPRESA: ALBATROZ SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.

 

 

1. Acolho os termos do Parecer n. 128/2024 – DICT/SUFT (doc. 11081206).
2 . Em respeito aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, aplico à empresa ALBATROZ SEGURANÇA E

VIGILÂNCIA LTDA. a sanção administrativa de advertência, pelas irregularidades nas visitas de inspeção nos períodos diurno e noturno, no mês de
fevereiro de 2024, no Fórum Federal de Avaré, em violação ao item 5.24 do Termo de Referência, Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico n. 049/2022, com
fundamento na Cláusula Vigésima, item 2, alínea ‘a’, do Contrato n. 04.824.10.23 c/c o artigo 87, I, da Lei n. 8.666/1993.

3. Intime-se a empresa ALBATROZ SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA. , por uma das formas previstas no art. 26, §3º, da Lei n.
9.784/99, para que se manifeste sobre a aplicação da sanção aqui mencionada, interpondo RECURSO ADMINISTRATIVO, se assim desejar, no prazo de
5 (cinco) dias úteis, a teor do disposto no art. 109, inciso I, ‘f’, da Lei n. 8.666/93, instruindo-se a intimação com cópia desta decisão e do Parecer em epígrafe.
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4. Encaminhem-se os autos à Divisão de Segurança Institucional - DISE para ciência desta Decisão e do Parecer em epígrafe e para que
cientifique o fiscal do contrato.

5. Publique-se.
 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Cesar Conrado, Juiz Federal Diretor do Foro da Seção Judiciária de São Paulo, em 30/07/2024, às
15:14, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

DECISÃO Nº 11083060/2024 - DFORSP/SADM-SP/DICT/SUFT

 

Processo SEI nº 0002730-75.2024.4.03.8001
EMPRESA: SIMPRESS COMÉRCIO, LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA.

 
 
1. Acolho os termos do Parecer nº 130/2024 – DICT/SUFT (doc. 11083019).
 
2. Em respeito aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, aplico à empresa SIMPRESS COMÉRCIO, LOCAÇÃO E

SERVIÇOS LTDA. a sanção administrativa de ADVERTÊNCIA, pelo atraso injustificado de 67 (sessenta e sete) dias no fornecimento de leitor de crachá
de um equipamento multifuncional, mono A4, na Sede Administrativa, com fundamento na Cláusula Décima Sexta, item 16.2, alínea ‘a’, do Contrato nº
04.838.10.23 c/c o artigo 87, inciso I, da Lei nº 8.666/93.

 
3. Intime-se a empresa SIMPRESS COMÉRCIO, LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA., por uma das formas previstas no art. 26, §3º,

da Lei nº 9.784/99, para que se manifeste sobre a aplicação da sanção aqui mencionada, interpondo RECURSO ADMINISTRATIVO, se assim desejar, no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, a teor do disposto no art. 109, inciso I, ‘f’, da Lei nº 8.666/93, instruindo-se a intimação com cópia desta decisão e do Parecer em
epígrafe.

 
4. Encaminhem-se os autos à Divisão de Serviços Administrativos – DISD para ciência desta decisão e do parecer acima epigrafado e para

que cientifique o fiscal do contrato.
 
5. Encaminhem-se os autos ao Setor de Garantias Contratuais - SEGT para que cientifique a POTTENCIAL SEGURADORA S/A

desta decisão. 
 
6. Publique-se.
 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Cesar Conrado, Juiz Federal Diretor do Foro da Seção Judiciária de São Paulo, em 30/07/2024, às
16:00, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

DECISÃO Nº 11089316/2024 - DFORSP/SADM-SP/DICT/SUFT

 

Processo SEI nº 0009907-90.2024.4.03.8001
EMPRESA: MALBINI ENGENHARIA LTDA.

 
1. Acolho os termos da Informação nº 53/2024 - DICT/SUFT (doc. 11089301).
 
2. Em observância ao princípio do “ne bis in idem”, DETERMINO o arquivamento deste processo administrativo sancionatório, aberto

contra a empresa MALBINI ENGENHARIA LTDA., em decorrência de litispendência administrativa, uma vez que o Processo nº 0007388-
79.2023.4.03.8001 já tratou do atraso na conclusão da quarta etapa dos serviços, referente ao Projeto Executivo, relacionado ao Contrato nº 04.777.10.21.

 
3. Cientifique-se a empresa MALBINI ENGENHARIA LTDA. desta decisão, por uma das formas previstas no art. 26, §3º, da Lei nº

9.784/99.
 
4. Encaminhem-se os autos à Divisão de Infraestrutura – DINF para ciência desta Decisão e da Informação em epígrafe, bem como para que

cientifique o fiscal do contrato.
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5. Publique-se.
Documento assinado eletronicamente por Paulo Cesar Conrado, Juiz Federal Diretor do Foro da Seção Judiciária de São Paulo, em 31/07/2024, às
11:46, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

DECISÃO Nº 11088647/2024 - DFORSP/SADM-SP/DICT/SUFT

 

Processo SEI nº 0003318-82.2024.4.03.8001
EMPRESA: LÓGICA SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.

 

 

1. Acolho os termos do Parecer n. 131/2024 – DICT/SUFT (doc. 11088564).
2. Em respeito aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, aplico à empresa LÓGICA SEGURANÇA E VIGILÂNCIA

LTDA. a sanção administrativa de multa compensatória no valor total de R$ 589,65 (quinhentos e oitenta e nove reais e sessenta e cinco centavos), em
razão da falta de cobertura do posto 44HD, no dia 22 de fevereiro e 2024, no Fórum Federal de Ribeirão Preto, em descumprimento ao item 9.2 do Termo de
Referência - Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico n. 049/2022, com fundamento na Cláusula Vigésima, item 2, “c”, do Contrato n. 04.823.10.23 c/c o art. 87,
II, da Lei Federal n. 8.666/1993.

3. Intime-se a empresa LÓGICA SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA. , por uma das formas previstas no art. 26, §3º, da Lei n.
9.784/99, para que se manifeste sobre a aplicação da sanção aqui mencionada, interpondo RECURSO ADMINISTRATIVO, se assim desejar, no prazo de
05 (cinco) dias úteis, a teor do disposto no art. 109, inciso I, ‘f’, da Lei n. 8.666/93, instruindo-se a intimação com cópia desta decisão e do Parecer em epígrafe.

4. Encaminhem-se os autos à Divisão de Segurança Institucional - DISE para ciência desta Decisão e do Parecer em epígrafe e para que
cientifique o fiscal do contrato.

5. Publique-se.
 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Cesar Conrado, Juiz Federal Diretor do Foro da Seção Judiciária de São Paulo, em 31/07/2024, às
11:46, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 11092766/2024

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90023/2024 - UASG 090017

Processo nº 0002555-81.2024.4.03.8001
Objeto: Execução de serviços de engenharia para adequação dos sistemas elétricos do Fórum Federal Criminal e Previdenciário.
Obtenção do edital: a partir de 01/08/2024, às 08h00, no endereço eletrônico www.gov.br/compras e www.trf3.jus.br (Serviços

Administrativos/Licitações – Órgão: Justiça Federal de São Paulo). Informações poderão ser solicitadas pelo correio eletrônico admsp-suli@trf3.jus.br.
Recebimento das propostas: até o dia 16/08/2024, às 13h30, no endereço eletrônico do Portal de Compras do Governo Federal –

www.gov.br/compras/.
Abertura das propostas: 16/08/2024, às 13h30.

São Paulo, 31 de julho de 2024.
Carlos Mituru Miyamoto

Pregoeiro
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Mituru Miyamoto, Pregoeiro, em 31/07/2024, às 12:29, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

PORTARIA SUAI Nº 91, DE 29 DE JULHO DE 2024.

O DIRETOR DA SECRETARIA ADMINISTRATIVA DA JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO
PAULO, no uso de suas competências delegadas pela Diretoria do Foro, por meio da Portaria DFORSP n. 69, de 21 de março de 2022 (8590712);

 
Considerando o disposto no art. 67 da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993;

 
RESOLVE:
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Art. 1º Nomear como fiscal(is) das Notas de empenho números 2024NE000819 e 2024NE000820 Processo SEI n. 0012739-33.2023.4.03.8001,
firmado entre a Justiça Federal de Primeiro Grau em São Paulo e a empresa ARTSTICKER COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA , inscrita no CNPJ n.
35.210.098/0001-96, cujo objeto consiste no fornecimento e instalação de Sinalização Externa (Testeiras horizontais, Medalhas, Bandeiras, Blocos e Totens), os
seguintes servidores:

 
Titular: Viviane Ponstinnicoff de Almeida – RF 4611 – CPF 160.133.168-13

  Substituto: Rafael Hirohito Hosokawa – RF 2426 – CPF 156.581.248-40

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Corral Cabarcos Filho, Diretor da Secretaria Administrativa da SJSP, em 30/07/2024, às 14:26,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

 

GESTÃO DOCUMENTAL

EDITAL Nº 8/2024 - DFORSP/SADM-SP/UAPA/DUGE/SUAV

 

EDITAL CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS ADMINISTRATIVOS Nº 8/2024 - CPAGD

(PRAZO DE 45 DIAS)

A Excelentíssima Senhora Juíza Presidente Consultora da Comissão Setorial de Avaliação e Gestão Documental da Seção Judiciária de São Paulo, designada pela Portaria DFORSP nº 205 de
05.07.2024, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, TORNA PÚBLICO às partes interessadas e a quantos possam interessar que a partir do 45º (quadragésimo quinto) dia
subsequente à data de publicação do presente edital no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região e do extrato no Diário Oficial da União, procederá à eliminação de lote de
documentos que integram o Plano de Classificação e Tabela de Temporalidade da Documentação Administrativa da Justiça Federal - PCTT e/ou Plano de Classificação e Tabela de
Temporalidade de Documentos da Administração do Poder Judiciário - PCTTDA.

Os documentos indicados para eliminação são aqueles constantes em relatório eletrônico consolidado, disponível na página eletrônica da Internet www.jfsp.jus.br, no link de Gestão
Documental.

A eliminação de documentos está de acordo com a Resolução nº 324, de 20.6.2020, do Conselho Nacional de Justiça e a Resolução nº 886 de 29.4.2024 do Conselho da Justiça Federal e será
observado o seguinte:

1. As unidades interessadas poderão requerer a guarda do documento por e-mail sob o título "REQUERIMENTO PARTICULAR DE GUARDA DA UNIDADE" para o endereço eletrônico
admsp-duge@trf3.jus.br, no prazo de 45 dias, contados da publicação do presente edital, com fulcro no art. 30, Parágrafo 2º, da Resolução nº 886/2024-CJF, devendo conter:

a) os dados de identificação do requerente e de sua unidade de lotação;

b) a descrição do assunto do documento, unidade/setor, nº de lote, e a indicação da página na lista.

2. Os requerimentos serão atendidos por ordem de solicitação, sendo os interessados comunicados para retirada do documento no prazo de 10 (dez) dias.

3. Os documentos não retirados no prazo assinalado serão redestinados à eliminação, independentemente de nova comunicação.

4. OS DOCUMENTOS INTEGRANTES DESTE EDITAL NÃO SERÃO OBJETO DE REARQUIVAMENTO PELA UNIDADE DE ARQUIVO, salvo em casos excepcionalíssimos, sob a
apreciação e deferimento do Excelentíssimo Senhora Juíza Presidente Consultora da Comissão Permanente de Avaliação e Gestão Documental da Seção Judiciária de São Paulo.

5. Os documentos serão fragmentados e entregues à entidade sem fins lucrativos, nos termos do artigo 31 da Resolução nº 886/2024-CJF.
6. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Permanente de Avaliação e Gestão Documental da Justiça Federal - CPAGD desta Seção Judiciária de São Paulo.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE

 
Documento assinado eletronicamente por Alessandra de Medeiros Nogueira Reis, Juiz Federal Presidente da Comissão Permanente de Avaliação e
Gestão Documental da SJSP, em 30/07/2024, às 14:00, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

GESTÃO DE PESSOAS - SJSP

DESPACHO DFOR Nº 11083043/2024

Considerando a informação da Divisão de Administração Funcional (11083008) e a manifestação da Diretoria da Subsecretaria de Gestão de
Pessoas (11083015), defiro o pagamento do Abono de Permanência à servidora ELISABETH PEREIRA DE MIRANDA JOSEFOVICH - RF 1912, nos
termos do art. 10, §1º, I, alíneas “a” e “b”, e §5º, da Emenda Constitucional nº 103/2019, a partir de 22/04/2021, nos seguintes termos:

a) quanto ao período de 22/04/2021 a 31/12/2023, autorizo o pagamento por exercícios findos;
b) a partir de 01/01/2024, autorizo o pagamento em folha normal.
À DIFN, DIPA e DUCP para providências.
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PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE.
 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Cesar Conrado, Juiz Federal Diretor do Foro da Seção Judiciária de São Paulo, em 30/07/2024, às
13:58, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

DESPACHO Nº 11088291/2024 - DFORSP/SADM-SP/USAS/DISA/SUOF/SUSU

Processo SEI nº 0010088-04.2018.4.03.8001
Documento nº 11088291
 
 
 
DECISÃO Nº 11088261/2024 - DFORSP/SADM-SP/USAS/DISA/SUOF/SUSU
INTERESSADO: MARCIO ANTONIO DA CONCEICAO - RF 4391
 

Ante o exposto, considerando os termos do Relatório nº 10938886, NÃO CONCEDO Licença para Tratamento de Saúde ao servidor
MARCIO ANTONIO DA CONCEICAO, RF 4391, para o período de 04/06/2024, nos termos dos artigos 14, "c" da Portaria nº 01/2007 da Diretoria do
Foro da Seção Judiciária de São Paulo.

Por oportuno, vale lembrar que o servidor pode verificar a possibilidade de compensação junto à sua chefia nos termos do artigo 44, inciso II
da Lei nº 8112/1990.

Dê-se ciência ao servidor, à chefia e à SUFF (Frequência).
Documento assinado eletronicamente por Viviane Ferraresi Romagnoli, Diretor(a) da Divisão de Saúde, em exercício, em 30/07/2024, às 16:33,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

PORTARIA UGEP DFORSP/SADM-SP/UGEP/DUIP/SUIG Nº 5078, DE 22 DE JULHO DE 2024.

 

 

 

A JUÍZA FEDERAL VICE-DIRETORA DO FORO E CORREGEDORA PERMANENTE DOS SERVIÇOS AUXILIARES
DA JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em vista o que consta no
Processo Administrativo nº 0009553-65.2024.4.03.8001, e

 
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 37 (11041455), de 11 de julho de 2024, da MM. Juíza Federal Presidente do Juizado Especial

Federal Cível de São Paulo
CONSIDERANDO o cumprimento das exigências contidas na Resolução CNJ nº 156/2012,  relativas à entrega de certidões ou

declarações negativas, conforme disposto no art.5º, § 1º e o cumprimento das exigências contidas na Lei 8.429/92, na Lei 8.730/93 e IN 67/2011-TCU, relativas
à autorização de acesso à Declaração de Imposto de Renda pelo TCU (doc.11067987);

CONSIDERANDO o cumprimento da exigência contida na Resolução CNJ nº 7/2005, no Enunciado Administrativo CNJ nº 1 de
15/12/2005, na Lei 8.112/90 e na Lei 11.416/06, quanto à entrega da Declaração de Nepotismo (docs.11041766 e 11041779);

 

RESOLVE:

 

I- DISPENSAR a servidora JAMILA CALMON LOPES PINTO, RF 8475, Técnico Judiciário, Área Administrativa, da função comissionada de Assistente
Técnico (FC-3) do Gabinete da Presidência, e designá-la para a função comissionada de Assistente Operacional (FC-2) do referido Gabinete do Juizado Especial
Federal Cível de São Paulo;

II - DESIGNAR a servidora KATIANE FARIA QUINTÃO PORTUENSE, RF 8798, Analista Judiciária, Área Judiciária, para a função comissionada de
Assistente Técnico (FC-3) do Gabinete da Presidência do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo.

 

 

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Isadora Segalla Afanasieff, Juíza Federal Vice-Diretora do Foro da Seção Judiciária de São Paulo, em
30/07/2024, às 17:07, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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PORTARIA UGEP DFORSP/SADM-SP/UGEP Nº 4851, DE 03 DE JUNHO DE 2024.

 

 

O JUIZ FEDERAL DIRETOR DO FORO E CORREGEDOR PERMANENTE DOS SERVIÇOS AUXILIARES DA JUSTIÇA
FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,
 
CONSIDERANDO o empenho no desenvolvimento de atividades relevantes para o aprimoramento da Administração Central:
 
RESOLVE:
 
I - ELOGIAR a servidora ELIANA PEREIRA FINHOLDT - RF 4745, pela atenção, dedicação e presteza no acolhimento dos servidores da SJSP, desde
a recepção para realização dos exames psicotécnicos de admissão, assim como ao longo da carreira, mediante o correspondente acompanhamento funcional.
 
II - DETERMINAR a anotação do elogio em seu prontuário.

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Cesar Conrado, Juiz Federal Diretor do Foro da Seção Judiciária de São Paulo, em 30/07/2024, às
16:20, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

 

PORTARIA UGEP DFORSP/SADM-SP/UGEP Nº 4852, DE 03 DE JUNHO DE 2024.

 

 

O JUIZ FEDERAL DIRETOR DO FORO E CORREGEDOR PERMANENTE DOS SERVIÇOS AUXILIARES DA JUSTIÇA
FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,
 
CONSIDERANDO o empenho no desenvolvimento de atividades relevantes para o aprimoramento da Administração Central:
 
RESOLVE:
 
I - ELOGIAR o servidor HAROLDO MITSUHIKO UTIDA - RF 6870, pela dedicação aplicada na redução considerável da média de tempo de
tramitação dos processos de pagamentos por exercícios findos (de três para um ano), assim como no aumento da produtividade com grande diminuição do total de
processos de exercícios findos pendentes de cálculo (processos esses que giravam em torno de seis mil e atualmente perfazem cerca de mil), tudo de modo a
permitir, que, em 2024, a Divisão de Cálculo de Passivos e Relatórios efetuasse pagamentos de valores de exercícios anteriores a mais 1.900 servidores e
magistrados ativos, inativos e pensionistas.
 
II - DETERMINAR a anotação do elogio em seu prontuário.

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Cesar Conrado, Juiz Federal Diretor do Foro da Seção Judiciária de São Paulo, em 30/07/2024, às
16:24, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

 

DESPACHO DFOR Nº 11084053/2024

DECISÃO Nº 11083501/2024 - DFORSP/SADM-SP/USAS/DISA/SUOF/SUSU
INTERESSADA: ANNA PAULA LEMOS FERREIRA SACCHI - RF 5147
 

Ante o exposto, nos termos do Relatório SEI nº 11038326 e doc. SEI 11082385, CONCEDO Licença para Tratamento de Saúde à
servidora ANNA PAULA LEMOS FERREIRA SACCHI - RF 5147, para o período de 28/07/2024 a 10/09/2024, nos termos dos artigos 82, 202 e 203
da Lei 8112/90.
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Dê-se ciência à servidora, à chefia e à SUFF (Frequência).
À SUSU/DISA para providências.
 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Cesar Conrado, Juiz Federal Diretor do Foro da Seção Judiciária de São Paulo, em 30/07/2024, às
17:18, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

DESPACHO Nº 11082542/2024 - DFORSP/SADM-SP/USAS/DISA/SUOF/SUSU

Processo SEI nº 0065541-52.2016.4.03.8001
Documento nº 11082542
 
 
 
DESPACHO PROFERIDO PELA DIRETORIA DA DIVISÃO DE SAÚDE

Conforme documento SEI nº 11081833, CONCEDO Licença para Tratamento de Saúde à servidora AMANDA MARQUES GATTAS - RF 7354, para o
período de 22/07/2024 a 26/07/2024, nos termos do(s) artigo(s) 202 e 203 da Lei 8112/90.
Dê-se ciência à servidora, chefia e SUFF (Frequência).
Documento assinado eletronicamente por Viviane Ferraresi Romagnoli, Diretor(a) da Divisão de Saúde, em exercício, em 30/07/2024, às 16:36,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

DESPACHO Nº 11082570/2024 - DFORSP/SADM-SP/USAS/DISA/SUOF/SUSU

Processo SEI nº 0055422-32.2016.4.03.8001
Documento nº 11082570
 
 
 

DESPACHO PROFERIDO PELA DIRETORIA DA DIVISÃO DE SAÚDE

Conforme documento SEI nº 11081860, CONCEDO Licença para Tratamento de Saúde à servidora TERESA BUSCATI PENHABER - RF 3829, para o
período de 25/07/2024, nos termos do(s) artigo(s) 202 e 203 da Lei 8112/90.

Documento assinado eletronicamente por Viviane Ferraresi Romagnoli, Diretor(a) da Divisão de Saúde, em exercício, em 30/07/2024, às 16:36,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

DESPACHO Nº 11082624/2024 - DFORSP/SADM-SP/USAS/DISA/SUOF/SUSU

Processo SEI nº 0013805-92.2016.4.03.8001
Documento nº 11082624
 
 
 

DESPACHO PROFERIDO PELA DIRETORIA DA DIVISÃO DE SAÚDE

Conforme documento SEI nº 11081965, CONCEDO Licença para Tratamento de Saúde à servidora LELUANA MARIA MAGALHAES SEGRE - RF
7494, para o período de 25/07/2024, nos termos do(s) artigo(s) 82, 202 e 203 da Lei 8112/90.

Documento assinado eletronicamente por Viviane Ferraresi Romagnoli, Diretor(a) da Divisão de Saúde, em exercício, em 30/07/2024, às 16:36,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

DESPACHO Nº 11082644/2024 - DFORSP/SADM-SP/USAS/DISA/SUOF/SUSU

Processo SEI nº 0004244-10.2017.4.03.8001
Documento nº 11082644
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DESPACHO PROFERIDO PELA DIRETORIA DA DIVISÃO DE SAÚDE

Conforme documento SEI nº 11082019, CONCEDO Licença para Tratamento de Saúde à servidora CRISTIANE ALVAREZ GASPARIN RIBEIRO - RF
2915, para o período de 25/07/2024, nos termos do(s) artigo(s) 202 e 203 da Lei 8112/90.

Documento assinado eletronicamente por Viviane Ferraresi Romagnoli, Diretor(a) da Divisão de Saúde, em exercício, em 30/07/2024, às 16:37,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

DESPACHO Nº 11082661/2024 - DFORSP/SADM-SP/USAS/DISA/SUOF/SUSU

Processo SEI nº 0019173-77.2019.4.03.8001
Documento nº 11082661
 
 
 

DESPACHO PROFERIDO PELA DIRETORIA DA DIVISÃO DE SAÚDE

Conforme documento SEI nº 11082053, CONCEDO Licença para Tratamento de Saúde ao servidor DANILO DA CUNHA SOUSA - RF 8087, para o
período de 23/07/2024 a 21/08/2024, nos termos do(s) artigo(s) 202 e 203 da Lei 8112/90.

Documento assinado eletronicamente por Viviane Ferraresi Romagnoli, Diretor(a) da Divisão de Saúde, em exercício, em 30/07/2024, às 16:37,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

DESPACHO Nº 11082684/2024 - DFORSP/SADM-SP/USAS/DISA/SUOF/SUSU

Processo SEI nº 0052359-96.2016.4.03.8001
Documento nº 11082684
 
 
 

DESPACHO PROFERIDO PELA DIRETORIA DA DIVISÃO DE SAÚDE

Conforme documento SEI nº 11056812, CONCEDO Licença para Tratamento de Saúde à servidora SUZANA MATSUMOTO - RF 2630, para o período
de 16/07/2024, nos termos do(s) artigo(s) 82, 202 e 203 da Lei 8112/90.

Documento assinado eletronicamente por Viviane Ferraresi Romagnoli, Diretor(a) da Divisão de Saúde, em exercício, em 30/07/2024, às 16:37,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

DESPACHO Nº 11082697/2024 - DFORSP/SADM-SP/USAS/DISA/SUOF/SUSU

Processo SEI nº 0052359-96.2016.4.03.8001
Documento nº 11082697
 
 
 

DESPACHO PROFERIDO PELA DIRETORIA DA DIVISÃO DE SAÚDE

Conforme documento SEI nº 11071565, CONCEDO Licença para Tratamento de Saúde à servidora SUZANA MATSUMOTO - RF 2630, para o período
de 19/07/2024, nos termos do(s) artigo(s) 82, 202 e 203 da Lei 8112/90.

Documento assinado eletronicamente por Viviane Ferraresi Romagnoli, Diretor(a) da Divisão de Saúde, em exercício, em 30/07/2024, às 16:37,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

DESPACHO Nº 11082717/2024 - DFORSP/SADM-SP/USAS/DISA/SUOF/SUSU
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Processo SEI nº 0008667-03.2023.4.03.8001
Documento nº 11082717
 
 
 

DESPACHO PROFERIDO PELA DIRETORIA DA DIVISÃO DE SAÚDE

Conforme documento SEI nº 11082214, CONCEDO Licença para Tratamento de Saúde à servidora LARISSA DE CASTRO AZEVEDO - RF 8922, para
o período de 25/07/2024, nos termos do(s) artigo(s) 82, 202 e 203 da Lei 8112/90.

Documento assinado eletronicamente por Viviane Ferraresi Romagnoli, Diretor(a) da Divisão de Saúde, em exercício, em 30/07/2024, às 16:37,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

DESPACHO Nº 11082729/2024 - DFORSP/SADM-SP/USAS/DISA/SUOF/SUSU

Processo SEI nº 0013281-22.2021.4.03.8001
Documento nº 11082729
 
 
 

DESPACHO PROFERIDO PELA DIRETORIA DA DIVISÃO DE SAÚDE

Conforme documento SEI nº 11082258, CONCEDO Licença para Tratamento de Saúde à servidora TATIANE ALVES CORREIA - RF 8647, para o
período de 25/07/2024, nos termos do(s) artigo(s) 82, 202 e 203 da Lei 8112/90.

Documento assinado eletronicamente por Viviane Ferraresi Romagnoli, Diretor(a) da Divisão de Saúde, em exercício, em 30/07/2024, às 16:37,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

DESPACHO Nº 11088189/2024 - DFORSP/SADM-SP/USAS/DISA/SUOF/SUSU

Processo SEI nº 0048669-59.2016.4.03.8001
Documento nº 11088189
 
 
 
DESPACHO PROFERIDO PELA DIRETORIA DA DIVISÃO DE SAÚDE

Conforme documento SEI nº 11081901, CONCEDO Licença para Tratamento de Saúde à servidora AUGUSTA TELES DO AMARAL - RF 938, para o
período de 25/07/2024 a 26/07/2024, nos termos do(s) artigo(s) 202 e 203 da Lei 8112/90.
Documento assinado eletronicamente por Viviane Ferraresi Romagnoli, Diretor(a) da Divisão de Saúde, em exercício, em 30/07/2024, às 16:37,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

DESPACHO Nº 11088014/2024 - DFORSP/SADM-SP/USAS/DISA/SUOF/SUSU

Processo SEI nº 0006130-10.2018.4.03.8001
Documento nº 11088014
 
 
 

DESPACHO PROFERIDO PELA DIRETORIA DA DIVISÃO DE SAÚDE

Conforme documento SEI nº 11083549, CONCEDO Licença para Tratamento de Saúde ao servidor SERGIO CASTRO PIMENTA DE SOUZA - RF
3134, para o período de 25/07/2024, nos termos do(s) artigo(s) 202 e 203 da Lei 8112/90.

Documento assinado eletronicamente por Viviane Ferraresi Romagnoli, Diretor(a) da Divisão de Saúde, em exercício, em 30/07/2024, às 16:34,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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DESPACHO Nº 11088029/2024 - DFORSP/SADM-SP/USAS/DISA/SUOF/SUSU

Processo SEI nº 0051136-74.2017.4.03.8001
Documento nº 11088029
 
 
 

DESPACHO PROFERIDO PELA DIRETORIA DA DIVISÃO DE SAÚDE

Conforme documento SEI nº 11084184, CONCEDO Licença para Tratamento de Saúde à servidora ZILA DA COSTA - RF 3716, para o período de
25/07/2024 a 26/07/2024, nos termos do(s) artigo(s) 82, 202 e 203 da Lei 8112/90.

Dê-se ciência à servidora, chefia e SUFF (Frequência).

Documento assinado eletronicamente por Viviane Ferraresi Romagnoli, Diretor(a) da Divisão de Saúde, em exercício, em 30/07/2024, às 16:34,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

DESPACHO Nº 11088055/2024 - DFORSP/SADM-SP/USAS/DISA/SUOF/SUSU

Processo SEI nº 0010889-17.2018.4.03.8001
Documento nº 11088055
 
 
 

DESPACHO PROFERIDO PELA DIRETORIA DA DIVISÃO DE SAÚDE
                                                                                                                                 

Conforme documentos SEI nº 11084217 e SEI nº 11084225, CONCEDO Licença Gestante à servidora FERNANDA SOUTO DE
ASSUMPCAO - RF 7698, para os períodos de 21/07/2024 a 23/07/2024, em cumprimento à Decisão DAJU 7644981 (SEI 0018981-16.2020.4.03.8000)
e de 24/07/2024 a 19/01/2025, nos termos do artigo 207 da Lei nº 8112/90 e Resolução nº 002/2008 do Conselho da Justiça Federal (arts. 20 a 21-D).

Dê-se ciência à servidora, à chefia e à SUFF (Frequência).
Documento assinado eletronicamente por Viviane Ferraresi Romagnoli, Diretor(a) da Divisão de Saúde, em exercício, em 30/07/2024, às 16:34,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

DESPACHO Nº 11088107/2024 - DFORSP/SADM-SP/USAS/DISA/SUOF/SUSU

Processo SEI nº 0061970-73.2016.4.03.8001
Documento nº 11088107
 
 
 

DESPACHO PROFERIDO PELA DIRETORIA DA DIVISÃO DE SAÚDE

Conforme documento SEI nº 11084254, CONCEDO Licença para Tratamento de Saúde à servidora PRISCILA SCALON FERREIRA - RF 7382, para o
período de 26/07/2024, nos termos do(s) artigo(s) 202 e 203 da Lei 8112/90.

Documento assinado eletronicamente por Viviane Ferraresi Romagnoli, Diretor(a) da Divisão de Saúde, em exercício, em 30/07/2024, às 16:34,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

DESPACHO Nº 11088119/2024 - DFORSP/SADM-SP/USAS/DISA/SUOF/SUSU

Processo SEI nº 0014556-79.2016.4.03.8001
Documento nº 11088119
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DESPACHO PROFERIDO PELA DIRETORIA DA DIVISÃO DE SAÚDE

Conforme documento SEI nº 11084284, CONCEDO Licença para Tratamento de Saúde à servidora RENATA RODRIGUES MARTINS - RF 5876, para o
período de 25/07/2024, nos termos do(s) artigo(s) 202 e 203 da Lei 8112/90.

Documento assinado eletronicamente por Viviane Ferraresi Romagnoli, Diretor(a) da Divisão de Saúde, em exercício, em 30/07/2024, às 16:34,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

DESPACHO Nº 11088138/2024 - DFORSP/SADM-SP/USAS/DISA/SUOF/SUSU

Processo SEI nº 0009423-56.2016.4.03.8001
Documento nº 11088138
 
 
 

DESPACHO PROFERIDO PELA DIRETORIA DA DIVISÃO DE SAÚDE

Conforme documento SEI nº 11084289, CONCEDO Licença para Tratamento de Saúde à servidora NELCIANE MAGRON - RF 5690, para o período de
23/07/2024 a 24/07/2024, nos termos do(s) artigo(s) 82, 202 e 203 da Lei 8112/90.

Documento assinado eletronicamente por Viviane Ferraresi Romagnoli, Diretor(a) da Divisão de Saúde, em exercício, em 30/07/2024, às 16:34,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

DESPACHO Nº 11088165/2024 - DFORSP/SADM-SP/USAS/DISA/SUOF/SUSU

Processo SEI nº 0001502-75.2018.4.03.8001
Documento nº 11088165
 
 
 

DESPACHO PROFERIDO PELA DIRETORIA DA DIVISÃO DE SAÚDE

Conforme documento SEI nº 11084296, CONCEDO Licença para Tratamento de Saúde ao servidor CLEZIO ALVES DE OLIVEIRA JUNIOR - RF
8437, para o período de 25/07/2024 a 28/07/2024, nos termos do(s) artigo(s) 82, 202 e 203 da Lei 8112/90.

Documento assinado eletronicamente por Viviane Ferraresi Romagnoli, Diretor(a) da Divisão de Saúde, em exercício, em 30/07/2024, às 16:34,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

DESPACHO Nº 11088172/2024 - DFORSP/SADM-SP/USAS/DISA/SUOF/SUSU

Processo SEI nº 0060366-43.2017.4.03.8001
Documento nº 11088172
 
 
 

DESPACHO PROFERIDO PELA DIRETORIA DA DIVISÃO DE SAÚDE

Conforme documento SEI nº 11085395, CONCEDO Licença para Tratamento de Saúde à servidora ALESSANDRA TAKAKI JOAO DE MOURA - RF
7093, para o período de 28/07/2024 a 30/07/2024, nos termos do(s) artigo(s) 82, 202 e 203 da Lei 8112/90.

Documento assinado eletronicamente por Viviane Ferraresi Romagnoli, Diretor(a) da Divisão de Saúde, em exercício, em 30/07/2024, às 16:35,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

DESPACHO Nº 11088179/2024 - DFORSP/SADM-SP/USAS/DISA/SUOF/SUSU

Processo SEI nº 0066775-35.2017.4.03.8001
Documento nº 11088179
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DESPACHO PROFERIDO PELA DIRETORIA DA DIVISÃO DE SAÚDE

Conforme documento SEI nº 11087463, CONCEDO Licença para Tratamento de Saúde ao servidor JEAN JAIMMESSON FELIPE PEREIRA - RF
8304, para o período de 25/07/2024 a 26/07/2024, nos termos do(s) artigo(s) 202 e 203 da Lei 8112/90.

Documento assinado eletronicamente por Viviane Ferraresi Romagnoli, Diretor(a) da Divisão de Saúde, em exercício, em 30/07/2024, às 16:35,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

DESPACHO Nº 11088196/2024 - DFORSP/SADM-SP/USAS/DISA/SUOF/SUSU

Processo SEI nº 0003855-25.2017.4.03.8001
Documento nº 11088196
 
 
 

DESPACHO PROFERIDO PELA DIRETORIA DA DIVISÃO DE SAÚDE

Conforme documento SEI nº 11087345, CONCEDO Licença para Tratamento de Saúde à servidora ELIANA RODRIGUES SANTONIERI - RF 1881,
para o período de 24/07/2024 a 03/08/2024, nos termos do(s) artigo(s) 82, 202 e 203 da Lei 8112/90.

Documento assinado eletronicamente por Viviane Ferraresi Romagnoli, Diretor(a) da Divisão de Saúde, em exercício, em 30/07/2024, às 16:35,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ARACATUBA

DIRETORIA DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ARAÇATUBA

PORTARIA ARAC-DSUJ Nº 292, DE 29 DE JULHO DE 2024.

O Dr. PEDRO LUÍS PIEDADE NOVAES, Juiz Federal Diretor da 7.ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo em Araçatuba, no uso de suas atribuições
legais e regulamentares;

CONSIDERANDO o disposto no art. 93, inciso XII da Constituição Federal, acrescentado pela Emenda Constitucional n.º 45/2004, que preconiza ser
ininterrupta a atividade jurisdicional;

CONSIDERANDO o disposto na Resolução n.º 79/2009 do Conselho da Justiça Federal, que dispõe sobre a competência e atribuições dos juízes federais
quando no exercício das funções de diretor do foro das seções judiciárias e de diretor das subseções judiciárias;

CONSIDERANDO os termos da Resolução n.º 71/2009, do Conselho Nacional de Justiça, bem como as diretrizes constantes no Provimento CORE n.º
01/2020, que estabelecem as regras para o plantão judicial;

CONSIDERANDO os termos da Resolução n.º 152/2012, que alterou a Resolução n.º 71/2009, do Conselho Nacional de Justiça, que dispõe sobre plantão
judiciário, para excepcionar a divulgação antecipada dos nomes dos Juízes plantonistas;

CONSIDERANDO os termos do artigo 449, §2.º, do Provimento CORE n.º 01/2020, bem como da Portaria DF n.º 54/2012, que autorizaram a realização de
plantão regional, observados os critérios legais aplicáveis à espécie;

CONSIDERANDO que os Diretores e Juízes das Subseções Judiciárias de Araçatuba e Andradina manifestaram concordância em realizar o plantão judicial
regional;

 
RESOLVE:
 
Art. 1.º ESTABELECER a escala de plantão judicial semanal, incluindo sábados, domingos e feriados, para os magistrados e unidades judiciárias das Subseções
de Araçatuba e Andradina, conforme segue:

PERÍODO VARA DE PLANTÃO MAGISTRADO(A) DE PLANTÃO

de 05 a 11/08/2024 JEF de Araçatuba Dr. Arnaldo Dordetti Júnior

§1.º O plantão judicial nos dias úteis abrangerá o intervalo temporal entre o encerramento do expediente na data indicada e o início do imediatamente seguinte, nos
termos do art. 441, §2.º, do Provimento CORE n.º 1/2020.
§2.º O plantão judicial aos finais de semana e feriados será realizado no período das 9h às 12h, funcionando em regime de sobreaviso nos demais horários, nos
termos do art. 441, §§3.º e 4.º, do Provimento CORE n.º 1/2020.
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Art. 2.º COMUNICAR o e-mail institucional e o telefone celular das unidades judiciárias que integram o plantão judicial das Subseções de Araçatuba e
Andradina:

VARA E-MAIL INSTITUCIONAL TELEFONE CELULAR DO
PLANTÃO

1.ª Vara de Araçatuba aracat-se01-vara01@trf3.jus.br (18) 99158-1903
1.ª Vara de Andradina andrad-se01-vara01@trf3.jus.br (18) 99143-9908
JEF de Araçatuba aracat-sejf-jef@trf3.jus.br (18) 99158-1903
2.ª Vara Araçatuba aracat-se02-vara02@trf3.jus.br (18) 99158-1903

Art. 3.º A escala dos servidores plantonistas será estabelecida pelo(a) magistrado(a) que estiver respondendo pela respectiva unidade judiciária, em ato próprio,
devendo comunicar seus nomes e registros funcionais às demais unidades plantonistas, ao Núcleo de Apoio Regional de Araçatuba e ao Núcleo de Apoio
Regional de Andradina, por meio de correio eletrônico.
Art. 4.º Em caso de impossibilidade de realizar o plantão para o qual foi designado(a), deverá o(a) magistrado(a) escalado(a) proceder à devida comunicação à
Diretoria da Subseção Judiciária de Araçatuba, com antecedência, indicando os dias e o(a) magistrado(a) que o(a) substituirá.
Parágrafo único. Não sendo possível a comunicação de que trata o caput deste artigo, e em caso de urgência, o(a) magistrado(a) que concordar em realizar o
plantão do(a) magistrado(a) impossibilitado(a) de fazê-lo deverá executá-lo ad referendum do Diretor da Subseção, comunicando a ocorrência na primeira
oportunidade, a fim de que a modificação seja ratificada e a escala de plantão seja alterada.

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Pedro Luís Piedade Novaes, Juiz Federal Diretor da Subseção Judiciária de Araçatuba, em 29/07/2024, às
16:25, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS

DIRETORIA DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS

PORTARIA CAMP-DSUJ Nº 382, DE 25 DE JULHO DE 2024.

 

A  DOUTORA RAQUEL COELHO DAL RIO SILVEIRA, JUÍZA FEDERAL DIRETORA DA 5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA
DE CAMPINAS,  EM EXERCÍCIO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGULAMENTARES,

CONSIDERANDO os termos dos arts. 441 a 450 do  Provimento Nº 01/2020 da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira
Região;

CONSIDERANDO os termos das Resoluções nº 071/2009, de 31 de março de 2009, do Conselho Nacional de Justiça;
CONSIDERANDO os termos da Portaria nº 054/2012,  de 26 de junho de 2012, da Diretoria do Foro;
CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 152, de 06 de julho de 2012, do Conselho Nacional de Justiça;
CONSIDERANDO os termos dos arts. 23-A a 23-F da Resolução nº 88/2017, do Tribunal Regional Federal da 3ª Região;
RESOLVE:
Art. 1º ESTABELECER a escala ordinária de plantão judiciário semanal (sem feriados) da 5ª Subseção Judiciária de Campinas, como segue:

PERÍODO VARA MAGISTRADO
19h de 05/08 às 12h de 09/08/2024 2ª JAMILLE MORAIS SILVA FERRARETTO

Art. 2º ESTABELECER a escala ordinária de plantão judiciário das Subseções Judiciárias de Campinas e São João da Boa Vista,
compreendendo apenas os finais de semana sem feriados, como segue:

PERÍODO VARA MAGISTRADO
19h de 09/08 às 12h de 12/08/2024 JEF JANAÍNA MARTINS PONTES

Art. 3º COMUNICAR o e-mail institucional do Plantão Judicial no Fórum de Campinas e do Setor de Distribuição e Protocolos:
SETOR E-MAIL INSTITUCIONAL

Plantão Judicial no Fórum de Campinas campin-plantao@trf3.jus.br
Setor de Distribuição e Protocolos campin-sudp@trf3.jus.br

Art. 4º COMUNICAR que, o plantão conforme indicado acima, abrange as Subseções de Campinas e São João da Boa Vista, durante os
finais de semana e feriados

Art. 5º INFORMAR o endereço e o telefone das dependências  das Subseções:
- 5ª Subseção Judiciária - Avenida Aquidabã, 465 - Campinas/SP - fones: (19) 99304.3372 - (19) 3734.7116 - fax: (19) 3734.7008;
- 27ª Subseção Judiciária -Praça Governador Armando Salles de Oliveira, nº 58 - São João da Boa Vista/SP - fones: (19) 3638.2900.
Art. 6º - CABERÁ ao interessado comunicar obrigatoriamente ao(à) servidor(a) plantonista pelos telefones acima disponibilizados as ações,

recursos ou petições com pedido de providência urgente, para apreciação durante o plantão judiciário, inseridas no sistema PJe na opção “Plantão”.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Raquel Coelho Dal Rio Silveira, Juiz Federal Diretor da Subseção Judiciária de Campinas, em exercício, em
29/07/2024, às 18:59, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JAU

1ª VARA DE JAÚ

PORTARIA JAU-01V Nº 248, DE 29 DE JULHO DE 2024.

 

 
O Juiz Federal da 1 ª Vara Federal Mista com Juizado Especial Federal Adjunto de Jaú, no uso de suas prerrogativas,

competência, atribuições legais e,
 

CONSIDERANDO o Decreto nº 65.691, de 13 de maio de 2021, o qual instituiu a Política Estadual de Alternativas Penais.

CONSIDERANDO a implantação pela Secretaria da Administração Penitenciária do Estado de São Paulo, por meio da

Coordenadoria de Reintegração Social e Cidadania, da Central de Penas e Medidas Alternativas – CPMA no município de Jaú, visando o

suporte aos munícipes da presente Subseção e Comarca;

CONSIDERANDO a necessidade de providenciar o perfeito ajuste e acompanhar a execução das penas de prestação de serviços à

comunidade;

CONSIDERANDO ainda a necessidade de proporcionar, por meio da integração de órgãos públicos e da sociedade em geral, a

operacionalização do Programa de Penas e Medidas Alternativas desenvolvido pela Secretaria da Administração Penitenciária do Estado de

São Paulo, através de sua Coordenadoria de Reintegração Social e Cidadania;
 

RESOLVE:
 
Artigo 1º - Credenciar a Secretaria da Administração Penitenciária, por meio da Coordenadoria de Reintegração Social e Cidadania, como

órgão público apto a executar e acompanhar o cumprimento da pena de prestação de serviço à comunidade, por parte das pessoas condenadas

a cumprir esta alternativa penal restritiva de direitos prevista no art. 46 do Código Penal e a transação penal prevista no artigo 76 da Lei nº

9.099/95.
 
Parágrafo Único – Competirá a esta 1ª Vara Federal de Jaú e Execução Penal priorizar a aplicação do art. 46, do Código Penal, sempre que

possível, garantindo a permanência de no mínimo, 100 (cem) pessoas em cumprimento da pena alternativa de prestação de serviço à

comunidade.
 
Artigo 2º - Competirá à Coordenadoria de Reintegração Social e Cidadania, por meio da Central de Penas e Medidas Alternativas (CPMA),

receber as pessoas em alternativas penais encaminhadas por este Juízo Federal e realizar o acompanhamento da prestação de serviços à

comunidade e medidas impostas.
 
§ 1º Tal encaminhamento dar-se-á por meio de ofício contendo informações acerca da qualificação completa do mesmo, inclusive endereço

atualizado, número do processo de execução, delito cometido, tempo de pena/medida a ser cumprida e forma de cumprimento desta

pena/medida;
 
§ 2º A pessoa em Alternativa penal deverá comparecer na CPMA em até 30 dias da data do e-mail encaminhado pelo juízo à CPMA, caso

contrário, será considerado descumprimento.
 
§3º No caso do descumprimento previsto no §2º, a CPMA deverá encaminhar a este Juízo Federal a qualificação completa do apenado

ausente, através de meio eletrônico (e-mail: JAU-SE01-VARA01@TRF3.JUS.BR), e encaminhará relatório (individual) especificando a

pessoa em alternativa penal que não compareceu à CPMA após ser chamado, para adoção das providências pertinentes.
 
§ 4º O órgão credenciado deverá manter arquivo individualizado de cada pessoa acompanhada, contendo:

a) comprovantes da qualificação individual;

b) comprovantes de residência e de trabalho;

c) todas as frequências da prestação de serviço à comunidade ou da participação em medidas educativas.

d) controle das horas,

e) cópia de encaminhamentos e ofícios recebidos e expedidos,

f) outras informações que se fizerem necessárias para a individualização da pessoa em alternativa penal e para sua adequada localização.
 
§ 5º No arquivo previsto no §4º acima, deverão constar os registros de todas as ocorrências relevantes verificadas durante o período de

acompanhamento, com a identificação dos responsáveis pelas anotações.
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§ 6º No primeiro comparecimento, o órgão credenciado deverá providenciar o necessário para a adequada individualização da pessoa

acompanhada.
 
Artigo 3º - As pessoas encaminhadas pelo Poder Judiciário serão cadastradas, orientadas sobre a natureza das penas e consequências de

eventual não cumprimento das exigências legais.
 
§ 1º Caso sejam identificados casos de vulnerabilidade, dependência química, doença mental e congêneres nas pessoas atendidas ou nos

membros de suas famílias, deverão ser encaminhados para atendimento especializado.
 
§ 2º Na hipótese de ser comprovado que a pessoa atendida é portadora de doença mental, o Poder Judiciário deve ser comunicado.
 
Artigo 4º - No primeiro dia útil de cada mês, as Centrais deverão encaminhar, via e-mail, dados do Relatório de Acompanhamento Mensal –

RAM à Vara de Execução Criminal.
 
Artigo 5º - Competirá à mencionada Coordenadoria, através da equipe da Central de Penas e Medidas Alternativas de Jaú, receber, cadastrar

e encaminhar para as Instituições parceiras as pessoas com a alternativa penal de prestação de serviço à comunidade, levando em

consideração a necessidade do serviço oferecido pela parceria, bem como as habilidades profissionais da pessoa que deverá cumprir a referida

pena.
 
Artigo 6º - Competirá, ainda, ao órgão ora credenciado, a execução e o acompanhamento, em conjunto com o Juiz da Vara de Execução e com o

Juizado Especial Criminal, do efetivo cumprimento da alternativa penal de prestação de serviço à comunidade por parte da pessoa com a

alternativa penal a cumprir, bem como, comunicar ao Juízo através de peticionamento eletrônica no Sistema Eletrônico de Execuções

Unificado – SEEU e/ou correio eletrônico.
 
§ 1º A CPMA deverá encaminhar mensalmente, até o dia 15 de cada mês à Vara das Execuções Criminais desta Comarca, informações

referentes ao mês anterior contendo:

- Relação das pessoas que iniciaram o cumprimento da pena aplicada.

- Na situação de não ter vagas de trabalhos disponíveis no momento, no mesmo período será encaminhada listagem das pessoas que

realizaram o cadastramento e estão aguardando vagas, e este período de espera não poderá ultrapassar de 30 (trinta) dias.
 
Artigo 7º - Ao final do cumprimento da pena, mensalmente, o órgão credenciado deverá remeter a este Juízo informação individualizada dos

que cumpriram a pena para que se confirme ou não o término da pena.
 
Artigo 8º - Deverá o órgão credenciado informar a qualquer tempo, via ofício individualizado, alteração de endereço, solicitação de mudança de

comarca ou qualquer intercorrência cujo conhecimento seja conveniente a este Juízo Federal, a fim de serem adotadas as providencias

pertinentes.
 
Artigo 9º - Os reencaminhamentos das pessoas em alternativas penais para as instituições parceiras, a pedido da pessoa em alternativa penal,

pela instituição ou verificação ética profissional do servidor da CPMA serão feitas por apenas três vezes. Ultrapassados tais períodos, será

relatado ao juízo para adoção das providências pertinentes.
 
§ 1º Eventual comportamento insatisfatório, ausência ou falta disciplinar deverá ser desde logo comunicados, para que sejam adotadas as

medidas judiciais cabíveis.
 
§2º Demais informações solicitadas ao órgão credenciado serão respondidas via e-mail em até 30 dias.
 
Artigo 10 - Considerando o disposto na Lei 13.964/2019 que instituiu o Acordo de Não persecução penal - ANPP, competirá às Centrais de

Penas e Medidas Alternativas o acompanhamento dessas Alternativas Penais, que deverão ser atendidas de imediato, evitando-se os

agendamentos.
 
Artigo 11 - Nos casos de SURSIS e medida educativa de álcool e droga, competirá às Centrais de Penas e Medidas Alternativas o

acompanhamento dessa Alternativa Penal, cujos atendimentos serão imediatos evitando-se os agendamentos, devendo os ofícios

encaminhados pela VARA dispor em seu escopo a forma de cumprimento, sendo essa medida obrigatória.
 
Artigo 12 – Até a Central de Penas e Medidas Alternativas não tenha acesso ao Sistema Eletrônico de Execuções Unificado – SEEU, os meios

de comunicação com este Juízo Federal se dará por meio de correio eletrônico.
 
§1º Se, em futuro próximo, houver disposição legal que permita o acesso, manuseio e peticionamento da CPMA perante o Sistema Eletrônico

de Execuções Unificado – SEEU, este se tornará o meio de comunicação oficial entre este Juízo Federal e a entidade credenciada – CPMA.
 
Artigo 13 – A pessoa condenada à alternativa penal deve se apresentar junto à Central de Penas e Medidas Alternativas de Jaú, situada à Rua

Marechal Bittencourt, nº 575, com horário de funcionamento de 8h00 às 14h00, de segunda a sexta-feira (dias úteis).
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Artigo 14 – A Serventia deverá manter registro de comparecimento atualizado no sistema, conforme relatórios expedidos pela Central de

Penas e Medidas Alternativas (CPMA).
 
Artigo 15 - Esta Portaria entrará em vigor nesta data, com validade indeterminada, ficando revogadas as disposições em contrário.
 
Encaminhe-se cópia desta Portaria à Presidência e à Corregedoria do E. Tribunal Regional Federal da 3ªRegião, ao Ministério Público Federal,

à Ordem dos Advogados do Brasil – Subseção de Jaú e à Secretaria da Administração Penitenciária.
 
Afixe-se, ainda, em local de costume, para a devida publicidade e conhecimento público.
 

Jahu/SP, 29 de julho 2024.
 

Tiago Bitencourt de David
Juiz Federal

 
 
 
 

 

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Tiago Bitencourt De David, Juiz Federal, em 30/07/2024, às 16:26, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOGI DAS CRUZES

DIRETORIA DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOGI DAS CRUZES

PORTARIA MGCR-NUAR Nº 297, DE 29 DE JULHO DE 2024.

Estabelece a Escala do Plantão dos Magistrados, em AGOSTO de 2024 nas Subseções Judiciárias de Mogi das Cruzes e
Caraguatatuba.
 

O Doutor PAULO LEANDRO SILVA, Juiz Federal Diretor da Subseção de Mogi das Cruzes, 33.ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais e regulamentares,
 
CONSIDERANDO os termos da Resolução n. 71/2009, do Conselho Nacional de Justiça;
CONSIDERANDO os termos da Resolução n. 79/2009, do Conselho da Justiça Federal;
CONSIDERANDO os termos da Resolução PRES nº 575, de 14 de fevereiro de 2023;
CONSIDERANDO os termos da Resolução PRES nº 588, de 24 de março de 2023;
CONSIDERANDO os termos da Portaria CJF3R nº588 de 24 de agosto de 2023 - Feriados na Seção Judiciária do Estado de São Paulo;
CONSIDERANDO os termos da Portaria CJF3R nº598 de 19 de setembro de 2022 - Feriado em 20 de novembro;
CONSIDERANDO os termos dos arts. 441 a 450 do Provimento CORE n. 01/2020 - TRF3R;
CONSIDERANDO os termos do art. 1 do Provimento CORE n. 01/2022 - TRF3R;
CONSIDERANDO os termos da Portaria CORE nº 2384/2020;
CONSIDERANDO os termos da Portaria CORE nº 2388/2020;
CONSIDERANDO os termos da Portaria DFORSP nº 054/2012;
CONSIDERANDO os termos da Portaria DFORSP nº 167 de 15 de janeiro de 2024;
 
 
 

R E S O L V E
 
I – ESTABELECER a escala de plantão judiciário regional, com inclusão de todo o período semanal extra-expediente, para os Magistrados e Varas das
Subseções Judiciárias de Mogi das Cruzes e Caraguatatuba, os quais tomarão conhecimento somente de pedidos, ações, medidas e procedimentos de urgência
destinados a evitar o perecimento de direito ou assegurar a liberdade de locomoção, devendo o Fórum contar com plantão nos finais de semana e feriados, no
horário das 9 horas às 12 horas, conforme segue:
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II - ESTABELECER a escala de plantão judiciário semanal, incluindo finais de semana e feriados, para os Magistrados e Varas das Subseções de Mogi
das Cruzes e Caraguatatuba, para constar que o plantão se inicia às 19 horas do primeiro dia da escala e se encerra às 12:00 horas do último dia da escala,
compreendendo todo o período nos finais de semana e feriados:
 
§ 1º - O horário do plantão nos dias de expediente forense (dias úteis) tem início às 19h de cada dia e se encerrará às 12h do dia subsequente
 
§ 2º - Nos dias não úteis e nos horários fora de expediente determinados em razão da suspensão ou encerramento antecipado do expediente forense, inclusive
durante o feriado forense (artigo 62, inciso I, da Lei nº 5.010/66), o expediente do Juízo de plantão será das 09:00 às 12:00, ou até encerradas as providências
necessárias:
 

PERÍODO JUIZ (A) FEDERAL VARA SUBSEÇÃO

de 19h de 02/08 até às 12h de 09/08/2024 ANA CLÁUDIA CAUREL DE ALENCAR JEF MOGI DAS CRUZES

de 19h de 09/08 até às 12h de 16/08/2024 GIOVANA APARECIDA LIMA MAIS 2ª VARA MOGI DAS CRUZES

de 19h de 16/08 até às 12h de 23/08/2024 CARLOS ALBERTO ANTONIO JUNIOR JEF / VARA CARAGUATUBA

de 19h de 23/08 até às 12h de 30/08/2024 GABRIELLA CRISTINA SILVA VILELA 1ª VARA MOGI DAS CRUZES

de 19h de 30/08 até às 12h de 06/09/2024 GIOVANA APARECIDA LIMA MAIA 2ª VARA MOGI DAS CRUZES

 
 
III – EM RAZÃO DO REGIME DE TELETRABALHO os servidores indicados para o Plantão Judiciário excepcionalmente estarão atuando em
acesso remoto aos sistemas processuais, devendo comparecer ao Fórum plantonista, somente em casos estritamente excepcionais, a critério do Juiz Plantonista.
 
IV – FICARÁ ABERTO apenas o Fórum em que estiver sendo realizado o plantão. Entretanto, para o fim de prestar informações e apoio ao Juízo de plantão e
cumprir atos de urgência na Subseção, respectivamente, cada Fórum deverá elaborar escala com pelo menos 01 (um) servidor e 01 (um) Analista Judiciário –
Executante de Mandados, que atuarão na forma de teletrabalho..
 
V – SERÁ INDICADO pelo Juiz escalado no sistema de rodízio ao menos 01 (um) servidor de sua respectiva vara, o qual ficará responsável pelo auxílio direto
ao Magistrado plantonista e por comunicar a este eventual necessidade de substituição.
 
VI – CABE AO MAGISTRADO PLANTONISTA avaliar a necessidade de comparecimento pessoal na hipótese de urgência ou risco de perecimento de
direito, uma vez demonstrada a insuficiência da utilização dos sistemas eletrônicos para a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 1º, para Portaria CORE nº
2384/2020.
 
VII – OS SERVIDORES que estiverem de plantão em teletrabalho/acesso remoto nos fins de semana e feriados, conforme Art. 441, do Provimento CORE
nº 01/2020, poderão compensar os dias comprovadamente trabalhados, segundo a conveniência do serviço, nos termos da Resolução nº 36 de 09/03/1993 do
Conselho da Justiça Federal da 3ª Região.
 
Parágrafo único: Nos termos do Art. 441, § 4º, do Provimento CORE nº 01/2020, durante a semana, para efeito do plantão, no prédio da Justiça Federal, não
será necessária a permanência de servidores fora do horário de expediente externo, nem dos magistrados no horário das 19 horas de cada dia até às 11 horas do
dia subsequente.
 
VIII – INFORMAR, que nos termos do artigo 2º, parágrafo único, da Resolução nº 71, do E. Conselho Nacional de Justiça – CNJ, de 31/03/09, que o
plantão será realizado no local da sede do Fórum plantonista da Justiça Federal, quando em Mogi das Cruzes, na Avenida Fernando Costa, 820, Centro, Mogi
das Cruzes, SP, Fone (11) 2109.5905, quando em Caraguatatuba na Rua São Benedito, 39, Centro, Caraguatatuba, SP, Fone (12) 3897.3633.
 
IX – DETERMINAR que somente será objeto de recebimento e exame em Plantão Judiciário de processos da competência Federal:
a) medidas urgentes e de casos em que a demora possa resultar risco de grave prejuízo, de difícil reparação ou perecimento de direito, sujeitas à competência local
e cujos efeitos se operem durante o plantão ou no primeiro dia útil subsequente;
b) comunicação de prisão em flagrante e apreciação de pedidos de concessão de liberdade provisória, em inquérito ou ação penal da competência das Varas
Federais de Mogi das Cruzes e Caraguatatuba; e,
c) representação da autoridade policial ou requerimento do Ministério Público, visando à decretação de prisão preventiva ou temporária, de busca e apreensão ou
medida assecuratória, justificada a urgência e observada a competência das Varas Federais de Mogi das Cruzes e Caraguatatuba.
 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/08/2024     30/41



X - DEVERÁ ser ainda observado os termos da Resolução nº 88/2017 – TRF3, a respeito dos plantões referentes ao PJe, cabendo destacar, consoante ainda
orientação CORE (Decisão Nº 3098076/2017 – CORE - Expediente Administrativo n. 0023688-32.2017.4.03.8000), o quanto disposto no artigo 23-C, da
Resolução em destaque, no sentido de que o advogado e/ou interessado deve, obrigatoriamente, junto ao PJe, marcar a opção "Plantão", para informar que se
trata de pedido a ser apreciado em plantão judicial, no momento de protocolar, e entrar em contato com a Secretaria escalada para o plantão, via telefone(s)
disponibilizado(s) nesta portaria, com o objetivo de comunicar as ações, recursos ou petições com pedido de providência urgente. Do contrário o processo não
entra no fluxo do plantão judicial e será visto pelo plantonista apenas para efeito de consulta.
 
Parágrafo único: A unidade judiciária a ser acionada deverá ser aquela escalada para o dia, e não a unidade em que eventualmente tramite o processo objeto do
pedido urgente;
 
XI - ESTABELECER que caberá ao (a) Magistrado (a), em caso de impossibilidade em realizar o plantão para o qual foi designado(a), seja por resultado de
alteração de férias, compensações e/ou ausências autorizadas posteriormente à publicação desta Portaria, comunicar, à Diretoria da Subseção Judiciária de Mogi
das Cruzes, com cópia para o Núcleo de Apoio Regional de Mogi das Cruzes, com antecedência mínima de 01 (uma) semana, indicando o (a) Magistrado (a) que
o (a) substituirá, o qual foi devidamente designado pela Secretaria dos Conselhos de Administração e Justiça - SCAJ.
 
XII - HAVENDO designação de Magistrado pela Secretaria dos Conselhos de Administração e Justiça - SCAJ, para substituir aquele previamente escalado,
ao substituto caberá a realização do plantão no período.
 
XIII - EM CASO DE CONVENIÊNCIA pessoal do Juiz(a), deverá ele contatar diretamente outro colega para trocar a semana de plantão ou ser por ele
substituído, mediante comunicação à Diretoria da Subseção Judiciária de Mogi das Cruzes, com cópia para o Núcleo de Apoio Regional de Mogi das Cruzes,
com antecedência mínima de 01 (uma) semana, indicando o (a) Magistrado (a) que o (a) substituirá.
 
Parágrafo único: Não sendo possível a comunicação de que trata o caput deste artigo, e em caso de urgência, o magistrado(a) que concordar em realizar o plantão
do magistrado(a) impossibilitado de fazê-lo deverá executá-lo ad referendum do Diretor da Subseção, comunicando a ocorrência na primeira oportunidade, a fim
de que a modificação seja ratificada e a escala do plantão seja alterada;
 
XIV - O JUIZ(A) que apresentar impedimento funcional (férias, convocações, licença médica, etc.) para realizar o plantão na semana prevista, será
automaticamente deslocado para o final da escala e assim sucessivamente.
 
XV - A ESCALA  dos plantões levará em conta a antiguidade dos Juízes na carreira, de acordo com o quadro organizado pelo TRF da 3ª Região, e não apenas
na respectiva Subseção. Caso um magistrado de Subseção que não faça parte deste Grupo de Subseções, venha a responder pelo plantão, seja por qualquer
motivo ou período, integrará a escala na exata posição do magistrado substituído. Nas escalas posteriores, sua antiguidade será observada.
 
XVI – CABERÁ ao diretor da respectiva secretaria da vara e/ou juizado a elaboração de portaria mensal designando os respectivos servidores que estarão
escalados para cada plantão acima, que deverá ser assinada pelo Juiz Titular/Plantonista.
Parágrafo Único: cópia da respectiva portaria deve ser enviada ao Núcleo de Apoio Regional da Subseção correspondente.
 
XVII – CABERÁ ao diretor do respectivo Núcleo de Apoio Regional a elaboração de portaria mensal designando os respectivos servidores executantes de
mandado que estarão escalados para cada plantão acima, que deverá ser assinada pelo Juiz(a) Corregedor(a) da Central de Mandados.
 
XVIII - CABERÁ à(o) Diretora(or), ou substituto imediato, da respectiva Secretaria escalada para o plantão ordinário às 11h da sexta-feira, verificar e
certificar-se de que não há pendências na caixa de e-mail institucional; na pasta PJ-e Plantão, e demais sistemas que por ventura venham a ser utilizados, tomando
as providências cabíveis;
 
XIX - SALVO determinação judicial do plantonista em sentido contrário, as ações, petições ou recursos protocolizados no sistema PJe em desconformidade
com o previsto nesta Portaria, inciso X, não serão apreciados até o encerramento do plantão judiciário, presumindo-se a ausência de medida de urgência
carecedora de imediata apreciação (artigo 49, §2º, da Resolução PRES nº 482/2021);
 
XX - CABERÁ ao Juiz de plantão a solução de eventuais questões pertinentes à distribuição, comunicando-se o(s) fato(s) à respectiva Diretoria da Subseção,
ao término do plantão ordinário;
 
XXI – OS TELEFONES E E-MAILS abaixo relacionados ficarão à disposição durante os serviços de plantão, para que sejam acionados pela(o)
advogada(o) / interessado, em caso de necessidade:
 
 

(11) 2109.5905 (SEDE – MOGI DA CRUZES)
 

(11) 9.9124-1946 (CELULAR – TIM – MOGI DAS CRUZES)
 

mogi-plantão@trf3.jus.br
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(12) 3897.3633 (SEDE – CARAGUATATUBA)
 

(12) 9.9142-9141 (CELULAR – TIM – CARAGUATATUBA)
 

caragu-se01-vara01@trf3.jus.br
 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Documento assinado eletronicamente por Paulo Leandro Silva, Juiz Federal Diretor da 33ª Subseção Judiciária de Mogi das Cruzes, em 30/07/2024, às
14:03, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

 

PORTARIA MGCR-NUAR Nº 299, DE 29 DE JULHO DE 2024.

Fixa escala de Juiz Federal Distribuidor do Fórum Federal de Mogi das Cruzes para o mês de AGOSTO de 2024
 

O Doutor PAULO LEANDRO SILVA, Juiz Federal Diretor da Subseção de Mogi das Cruzes, 33.ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais e regulamentares,
 
CONSIDERANDO os termos do Provimento CORE nº 01/2020, Arts. 124, inc III;
 
CONSIDERANDO os termos da Portaria DFORSP nº 08, DE 14/01/2005;
 

R E S O L V E
 
 
I – ESTABELECER a escala de Juiz Federal Distribuidor do Fórum Federal de Mogi das Cruzes/SP, para constar conforme segue:
 
De 01 a 31 de agosto de 2024 - DRA. GIOVANA APARECIDA LIMA MAIA

 

I – CABERÁ ao(à) Magistrado(a), em caso de impossibilidade em realizar a distribuição para o qual foi designado(a), comunicar à Diretoria da Subseção
Judiciária de Mogi das Cruzes, com antecedência mínima de 01 (uma) semana. Se as impossibilidades resultarem de alteração de férias, compensações e/ou
ausências autorizadas posteriormente à publicação desta Portaria, caberá ao Magistrado a indicação do Magistrado(a) que o(a) substituirá.
 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Documento assinado eletronicamente por Paulo Leandro Silva, Juiz Federal Diretor da 33ª Subseção Judiciária de Mogi das Cruzes, em 30/07/2024, às
14:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PRESIDENTE PRUDENTE

DIRETORIA DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PRESIDENTE PRUDENTE

PORTARIA PRUD-SUMA Nº 167, DE 29 DE JULHO DE 2024.

 

 

 

 

O DOUTOR FLADEMIR JERÔNIMO BELINATI MARTINS, MM. Juiz Federal Corregedor da Central de Mandados de Presidente Prudente – 12ª 
Subseção Judiciária, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

RESOLVE: 

APROVAR a escala de plantão dos Analistas Judiciários Executantes de Mandados, referente ao mês de AGOSTO de 2024, na seguinte forma: 

Dia – Plantonistas: 
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Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Documento assinado eletronicamente por Flademir Jerônimo Belinati Martins, Juiz Federal Corregedor em exercício da Central de Mandados de
Presidente Prudente, em 29/07/2024, às 14:18, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO

6ª VARA PREVIDENCIARIA

PORTARIA SP-PR-06V Nº 133, DE 29 DE JULHO DE 2024.

A Doutora ALESSANDRA PINHEIRO RODRIGUES D'AQUINO DE JESUS, Meritíssima Juíza Federal Titular da 6ª Vara
Federal Previdenciária da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares

                              CONSIDERANDO o período de férias do servidor NERSUEL SYLVESTRE PEREIRA, Técnico Judiciário, RF 3793, Supervisor de
Processamento de Mandados de Segurança e Medidas Cautelares (FC-5), de 10/07/2024 a 26/07/2024.

 
RESOLVE
 
DESIGNAR a servidora MARIA LÚCIA MATOS GUIMARÃES, Técnica Judiciária, RF 6996, para substituir o Supervisor de

Processamento de Mandados de Segurança e Medidas Cautelares (FC-5), de 10/07/2024 a 14/07/2024 e de 16/07/2024 a 21/07/2024.
DESIGNAR a servidora MARIA CECÍLIA LOCCI RODRIGUES, Técnica Judiciária, RF 7557, para substituir o Supervisor de

Processamento de Mandados de Segurança e Medidas Cautelares (FC-5), de 22/07/2024 a 25/07/2024.
DESIGNAR o servidor MARCEL TAMINATO, Analista Judiciária, RF  7482, para substituir o Supervisor de Processamento de

Mandados de Segurança e Medidas Cautelares (FC-5), nos dias  15/07/2024 e 26/07/2024.

1 Cristiane Santos Lima (RF 7021), Nilton César da Silva (RF 7046) 

2 Meire Glória Molina Soares (RF 6891), Ailton Batista Nepomuceno (RF 7874) 

3 e 4 Rosemeire Mendonça de Araújo (RF 2324) 

5 Ednaldo Tributino da Silva (RF 5570), Jorge Marcelo Paes (RF 4133) 

6 Rosemeire Mendonça de Araújo (RF 2324), Maura Hiromi Fujito Urquiza (RF 2154) 

7 Douglas Ferreira de Oliveira Avelino Araújo (RF 6792), Tatiana Dano Fernandes Pires (RF 4117) 

8 Luciano Pereira Laurindo (RF 4354), Elaine Cristina Gazola de Oliveira (RF 4341) 

9 Elenara Machado Ruiz Speridião (RF 2576), Cristiane Maria Mitiura Vitale (RF 2084) 

10 e 11 Maura Hiromi Fujito Urquiza (RF 2154) 

12 José Roberto Vieira (RF 6656), Luiz Fernando Grassi (RF 6657) 

13 Nilton César da Silva (RF 7046), Cristiane Santos Lima (RF 7021) 

14 José Roberto Vieira (RF 6656), Meire Glória Molina Soares (RF 6891) 

15 Jorge Marcelo Paes (RF 4133), Ednaldo Tributino da Silva (RF 5570) 

16 Maura Hiromi Fujito Urquiza (RF 2154), Rosemeire Mendonça de Araújo (RF 2324) 

17 e 18 Ednaldo Tributino da Silva (RF 5570) 

19 Tatiana Dano Fernandes Pires (RF 4117), Douglas Ferreira de Oliveira Avelino Araújo (RF 6792) 

20 Elaine Cristina Gazola de Oliveira (RF 4341), Luciano Pereira Laurindo (RF 4354) 

21 Cristiane Maria Mitiura Vitale (RF 2084), Elenara Machado Ruiz Speridião (RF 2576) 

22 Luiz Fernando Grassi (RF 6657), Ailton Batista Nepomuceno (RF 7874) 

23 Cristiane Santos Lima (RF 7021), Nilton César da Silva (RF 7046) 

24 e 25 Douglas Ferreira de Oliveira Avelino Araújo (RF 6792) 

26 Meire Glória Molina Soares (RF 6891), Ailton Batista Nepomuceno (RF 7874) 

27 Ednaldo Tributino da Silva (RF 5570), Jorge Marcelo Paes (RF 4133) 

28 Douglas Ferreira de Oliveira Avelino Araújo (RF 6792), Maura Hiromi Fujito Urquiza (RF 2154) 

29 Luciano Pereira Laurindo (RF 4354), Tatiana Dano Fernandes Pires (RF 4117) 

30 Elenara Machado Ruiz Speridião (RF 2576), Elaine Cristina Gazola de Oliveira (RF 4341) 

31 Cristiane Maria Mitiura Vitale (RF 2084) 
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Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Documento assinado eletronicamente por Alessandra Pinheiro Rodrigues D'Aquino de Jesus, Juíza Federal, em 29/07/2024, às 13:42, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO

Portaria SP-JEF-PRES Nº 302, DE 18 DE julho DE 2024.

A DOUTORA CLAUDIA RINALDI FERNANDES, M.M. Juíza Federal Titular da 10ª Vara Gabinete deste Juizado Especial Federal Cível de São Paulo,
1ª Subseção Judiciária de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulares,

 

CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 221, de 19 de dezembro de 2012, do Conselho da Justiça Federal, que dispõe sobre a concessão de férias;

CONSIDERANDO a absoluta necessidade de serviço;

CONSIDERANDO que a servidora BIANCA T. OTO, RF 4578, Oficial de Gabinete FC 06, da 10ª Vara-Gabinete, estará em férias  no período de 24/06/24
a 28/06/24,

CONSIDERANDO a Solicitação 11060543 SURF, requerendo a retificação parcial da Portaria de substituição nº 296/24,

 

RESOLVE:

 

I - DESIGNAR a servidora FERNANDA LUCAS BESSA MARIN - RF 7154, para substituir a servidora BIANCA T. OTO, RF 4578, no período de 
férias: 24/06 a 27/06/2024.

 

 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Claudia Rinaldi Fernandes, Juiz Federal, em 25/07/2024, às 16:08, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TAUBATE

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE TAUBATÉ

PORTARIA TAUB-JEF-SEJF Nº 185, DE 30 DE JULHO DE 2024.

A MMª. JUIZA FEDERAL , DRA. MARISA VASCONCELOS, NO EXERCÍCIO DA TITULARIDADE DO DO JUIZADO ESPECIAL
FEDERAL CIVEL DE TAUBATÉ - no uso de suas atribuições legais e regulamentares,

 

CONSIDERANDO os termos da Resolução n° 03, de 10 de março de 2008, do Egrégio Conselho da Justiça Federal, que regulamenta, no âmbito do Conselho e
da Justiça Federal de primeiro e segundo graus, a nomeação, a exoneração, a designação, a dispensa, a remoção, o trânsito e a vacância, previstos na Lei nº 8.112,
de 11 de dezembro de 1990, bem como os critérios para ocupação e substituição de função comissionada e cargos em comissão e o cartão de identidade funcional.

CONSIDERANDO a compensação dos créditos de serviços prestados em plantão judiciário pela servidora Camila Rocha Fonseca Reis, RF 7406, Analista
Judiciário, Diretora de Secretaria (CJ-03), nos dias 25, 26 e 29/07/2024 (três dias);

 

RESOLVE:

Art. 1° - Designar a servidora Flávia Maria Lima Manfrini Pires - RF 6654, Analista Judiciário, para substituir a servidora Camila Rocha Fonseca Reis - RF
7406, na função comissionada por ela ocupada, nos dias 25,026 e 29/07 (três dias); sem prejuízo de suas atribuições;

Art. 2° - Encaminhe-se cópia desta Portaria para o Núcleo de Recursos Humanos desta Seção Judiciária.

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Marisa Vasconcelos, Juíza Federal, em 30/07/2024, às 18:50, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS

DIRETORIA DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS

PORTARIA SANT-DSUJ Nº 217, DE 30 DE JULHO DE 2024.

Plantão Judicial Regional das Subseções de Santos e São Vicente.

O Dr. ROBERTO DA SILVA OLIVEIRA, Juiz Federal Diretor em exercício da 4ª Subseção Judiciária em Santos-SP, no uso de suas
atribuições legais e regulamentares;

CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 71, de 31 de março de 2009, do Conselho Nacional de Justiça;
CONSIDERANDO os termos do Provimento nº 01/2020, da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região;
CONSIDERANDO os termos da Portaria nº 54/2012, da Diretoria do Foro da Justiça Federal de 1º Grau em São Paulo;
RESOLVE:
I - ESTABELECER a escala do Plantão Judiciário Regional, para o seguinte período:

Período
Juiz(a) Federal SecretariaInício 19h

(sem expediente 09h)
Término 12h

(sem expediente 09h)
08/08/2024 15/08/2024 Dr. ALEXANDRE BERZOSA SALIBA 1ª Vara - Santos

II - INFORMAR que o atendimento em plantão ordinário se dará através do e-mail santos-plantao@trf3.jus.br e telefone (13)
982000041.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Documento assinado eletronicamente por Roberto da Silva Oliveira, Juiz Federal, em 30/07/2024, às 16:27, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA

2ª VARA DE SOROCABA

PORTARIA SORO-02V Nº 121, DE 31 DE JULHO DE 2024.

 
O Doutor PEDRO HENRIQUE DE PROENÇA MEIRA FIGUEIREDO , Juiz Federal Substituto no exercício da titularidade da 2ª

Vara Federal de Sorocaba/SP, usando de suas atribuições legais e regulamentares,
CONSIDERANDO que a servidora FRANCINE SOLANGE CAMARGO MENDES, RF 2055, ocupante da função comissionada

de Supervisora de Processamentos de Mandados de Segurança e Medidas Cautelares (FC-5), compensou o dia 08/07/2024 com horas trabalhadas do regime
de plantão;

CONSIDERANDO que o servidor JOSÉ ANTÔNIO AUGUSTO DE SOUZA MELLO, RF 3173, ocupante da função
comissionada de Supervisor de Processamentos Criminais (FC-5), compensou o dia 08/07/2024 com horas trabalhadas do regime de plantão e esteve no gozo
de férias no período de 10/07/2024 a 26/07/2024;

CONSIDERANDO que a servidora JOANA MÉRI CORRÊAMARTINS, RF 5381, ocupante da função comissionada de Oficial de
Gabinete (FC-5), compensou o dia 08/07/2024,

 
RESOLVE:
 
I - Designar a servidora MARIA ANTONIA CONSALTER DOS SANTOS SOUZA, RF 6726, para substituir a servidora

FRANCINE SOLANGE CAMARGO MENDES no dia 08/07/2024;
 
II - Designar a servidora RAQUEL STEVAUX OLIVEIRA ROSA, RF 7369, para substituir o servidor JOSÉ ANTÔNIO

AUGUSTO DE SOUZA MELLO no dia 08/07/2024 e no período de 10/07/2024 a 26/07/2024;
 
III - Designar o servidorMARCOS JOSÉ LOPES SIMIONI, RF 6850, para substituir aservidora JOANA MÉRI CORRÊA

MARTINSno dia 08/07/2024.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Pedro Henrique de Proença Meira Figueiredo, Juiz Federal Substituto, em 31/07/2024, às 12:58, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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PORTARIA SORO-02V Nº 122, DE 31 DE JULHO DE 2024.

 
O Doutor PEDRO HENRIQUE DE PROENÇA MEIRA FIGUEIREDO , Juiz Federal Substituto no exercício da titularidade da 2ª

Vara Federal de Sorocaba/SP, usando de suas atribuições legais e regulamentares e considerando a escala de plantão desta Vara para o período de 23/08/2024 a
30/08/2024,

RESOLVE:
 
Designar as servidoras abaixo relacionadas para prestarem serviços nos dias:

a) Dia 24/08/2024:
- Joana Méri Corrêa Martins – Diretora de SecretariaSubstituta
- Valéria Maria Monfrin Torres - Analista Judiciária

b) Dia 25/08//2024:
- Joana Méri Corrêa Martins – Diretora de SecretariaSubstituta
- Francine Solange Camargo Mendes – Técnica Judiciária
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Pedro Henrique de Proença Meira Figueiredo, Juiz Federal Substituto, em 31/07/2024, às 12:54, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BARUERI

1ª VARA DE BARUERI

PORTARIA BARU-01V Nº 70, DE 01 DE JULHO DE 2024.

O DOUTOR LEONARDO VIETRI ALVES DE GODOI, JUIZ FEDERAL TITULAR DA 1ª VARA FEDERAL DE BARUERI , DA
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGULAMENTARES, E,

CONSIDERANDO que o servidor DANIEL DI BERNARDI LOYOLA - RF 8042 , Oficial de Gabinete ( FC-06), esteve em férias de 09/04/2024 a
25/04/2024, bem como compensou horas de plantão no 26/04/2024,

CONSIDERANDO que a servidora ANDREIA CRISTIAN BALAN, RF 8533, Supervisora do Setor de Procedimentos Comuns (FC-05) esteve em
gozo de férias no período de 25/06/2024 a 05/07/2024, bem como compensou horas de plantão no dia 18/06/2024.

CONSIDERANDO que a servidora FABIOLA DE ALMEIDA BATISTA DIAS, RF 8195,  Supervisora do Setor de Procedimentos Criminais (FC-05)
esteve em gozo de férias no período de 01/07/2024 a 07/07/2024 e compensou horas de plantão no dia 25/06/2024.

CONSIDERANDO que o servidor JOSÉ ALEXANDRE PASCHOAL, RF 3460, Diretor de Secretaria ( CJ-03), estará em gozo de férias no período de
10/07/2024 a 24/07/2024, bem como compensará horas de plantão em 08/07/2024, 25/07/2024 e 26/07/2024.

CONSIDERANDO a solicitação n. 10968798, 

 

RESOLVE:

1..DESIGNAR o servidor LUIS HENRIQUE BRUNHARA - rf 7442 para substituir o servidor DANIEL DI BERNARDI LOYOLA - RF 8042  em
seu período de afastamento.

2. DESIGNAR o servidor MARCIO ROGERIO CAMARGO ARAUJO PEREIRA , RF 1362, para substituir a servidora ANDREIA CRISTIAN
BALAN, RF 8533, em seu período de afastamento.

3. DESIGNAR o servidor THIAGO QUEIROZ BAHIA, RF 8779,  para substituir a servidora FABIOLA DE ALMEIDA BATISTA DIAS , RF
8195, em seu período de afastamento.

4. DESIGNAR a servidora LARIANE APARECIDA SILVA RODRIGUES , RF 8288 para substituir o servidor JOSÉ ALEXANDRE
PASCHOAL, RF 3460, em seu período de afastamento.

5. Tendo em vista que LUCILEIA DO PRADO OLIVEIRA, RF 8279, teve o período de férias alterado de 16/10/2023 a 31/10/2023 para 21/11/2023 a
06/12/2023,  RETIFICO  parcialmente a Portaria de substituição nº 62/23 (9932175), para excluir o referido período da designação de substituição no item
2.
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6. Tendo em vista que SANDRA YUMI SUENAGA, RF 3288 , esteve em férias no período de 06/12/2023 a 15/12/2023, RETIFICO parcialmente
a Portaria de substituição nº 66/23 (10379926), para constar sua substituição (item 1), como segue:

Onde se lê: " ... em seu período de afastamento;"

Leia-se: " ... no período de 21/11/2023 a 05/12/2023;"

 

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Vietri Alves de Godoi, Juiz Federal, em 29/07/2024, às 18:52, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO

7ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO

PORTARIA RIBP-07V Nº 86, DE 29 DE JULHO DE 2024.

 

O Doutor ROBERTO MODESTO JEUKEN, Excelentíssimo Juiz Federal da Sétima Vara Federal de Ribeirão
Preto/SP - Segunda Subseção Judiciária de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, na forma da lei, etc,

 

CONSIDERANDO que o servidor ADRIANO CONSTANTE MARTINS, RF 3238, CJ3, Diretor de
Secretaria, estará em gozo de férias no período de 06/08/24 a 16/08/24,

 

CONSIDERANDO que o servidor ADRIANO CONSTANTE MARTINS, RF 3238, CJ3, possui horas
cadastradas para compensação no sistema e-GP, em razão da realização de plantões judiciários,

 

RESOLVE:
 

a) AUTORIZAR o servidor ADRIANO CONSTANTE MARTINS, RF 3238, CJ3, Diretor de Secretaria, a
compensar os dias 01/07/24, 08/07/24 e 05/08/24;

 

b) INDICAR o servidor LUIZ CLARET DE SOUZA PEREIRA, RF 4903 , FC-5, para substituir o Diretor de
Secretaria ADRIANO CONSTANTE MARTINS, RF 3238, CJ3, nos dias 01/07/24, 08/07/24 e 05/08/24 e no período de
06/08/24 a 16/08/24.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Documento assinado eletronicamente por Roberto Modesto Jeuken, Juiz Federal, em 30/07/2024, às 16:08, conforme art. 1º, III, "a", da Lei 11.419/2006.
Nº de Série do Certificado: 7976418215495800615

 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PUBLICAÇÕES ADMINISTRATIVAS

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPO GRANDE

PORTARIA CPGR-TR Nº 152, DE 30 DE JULHO DE 2024.

Escala quadrimestral relativa ao rodízio quinzenal de substituição automática, para casos de impedimento e suspeição, entre os magistrados lotados nas
Turmas Recursais do JEF/SJMS. Período de setembro a dezembro de 2024.

 
A Drª RAQUEL DOMINGUES DO AMARAL , Exmaª Juíza Federal Coordenadora das Turmas Recursais do Juizado Especial

Federal de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições;
CONSIDERANDO o disposto na Portaria GACO 15/2018 da Coordenadoria do Juizados Especiais Federais da 3ª Região (3721405 ).
RESOLVE:
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I - DIVULGAR a escala quadrimestral relativa ao rodízio quinzenal de substituição automática, por prazo não superior a trinta dias, ou nos
casos de impedimento e suspeição, entre o Juízes Federais lotados nas 1ª e 2ª Turmas Recursais do Juizado Especial Federal de Mato Grosso do Sul,
demonstrada nas tabelas abaixo:

1a Turma Recursal do JEF de Mato Grosso do Sul:

 SETEMBRO/2024 OUTUBRO/2024 NOVEMBRO/2024 DEZEMBRO/2024

1a Quinzena Dr. Ronaldo José da Silva Dr. João Felipe Menezes Lopes Drª Raquel Domingues do Amaral Dr. João Felipe Menezes Lopes

2a Quinzena Drª Raquel Domingues do Amaral Dr. Ronaldo José da Silva Dr. Ronaldo José da Silva Drª Raquel Domingues do Amaral

 

2a Turma Recursal do JEF de Mato Grosso do Sul:

 SETEMBRO/2024 OUTUBRO/2024 NOVEMBRO/2024 DEZEMBRO/2024

1a Quinzena Dr. Ricardo Damasceno de Almeida Drª. Monique Marchioli Leite Dr.Fernando Nardon NielsenDr. Monique Marchioli Leite

2a Quinzena Dr. Fernando Nardon Nielsen Dr. Ricardo Damasceno de Almeida Drª Monique Marchioli Leite Dr. Monique Marchioli Leite

 
II - INFORMAR que: "Na ausência eventual do magistrado em seu período de substituição automática, atuará o escalado para o

período subsequente, devendo o Juiz Coordenador das Turmas Recursais ser comunicado, no prazo de 2 (dois) dias após a referida ausência" (art. 1º, §
2º, da Portaria GACO nº 15/2018).

III - DETERMINAR que se façam as comunicações e anotações necessárias.
 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Documento assinado eletronicamente por Raquel Domingues do Amaral Corniglion, Juiz Federal, em 30/07/2024, às 17:15, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS

SECAO DE CONTROLE DE MANDADOS

PORTARIA DOUR-SUMA Nº 36, DE 30 DE JULHO DE 2024.

O MM. Juiz Federal Corregedor da Central de Mandados da 2ª Subseção Judiciária de Mato Grosso do Sul/Dourados, com espeque na Resolução nº
71, de 31.03.2009, do Conselho Nacional de Justiça, Resolução nº. 391, de 23.07.2010, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, no Provimento nº 107, de
21.08.2009, da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região e na Portaria nº 190/2009, de 28.07.2009, da Diretoria do Foro da Seção Judiciária de
Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º. DETERMINAR que permaneçam em Plantão na Subseção Judiciária de Dourados, nos períodos abaixo relacionados, os seguintes Oficiais de
Justiça Avaliadores Federais:

 

Período
Oficiais de Justiça Avaliadores Federais

Plantonistas na Subseção Judiciária de Dourados:

02/08/2024 a 09/08/2024 Flávia Miranda Pinheiro, Oficiala de Justiça Avaliadora Federal, RF 6949;

09/08/2024 a 16/08/2024
Renata Ap. Róss Yokoyama Pereira, Oficiala de Justiça Avaliadora
Federal, RF 3040;

16/08/2024 a 23/08/2024
Suzete Rondina Gomes da Silva, Oficiala de Justiça Avaliadora Federal,
RF 7367;
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23/08/2024 a 30/08/2024
 
 
30/08/2024 a 06/09/2024

Alexandre Tomassini Pleutin Rodrigues, Oficial de Justiça Avaliador
Federal, RF 7459;

Renata Ap. Róss Yokoyama Pereira, Oficiala de Justiça Avaliadora
Federal, RF 3040;

 

Art. 2º. O plantão aos SÁBADOS, DOMINGOS E FERIADOS, será cumprido na forma de sobreaviso pelo(a) Oficial(a) de Justiça Avaliador(a) Federal,
podendo ser acionado a qualquer hora do dia, via telefone do plantão – (67) 99142-8104.

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Rubens Petrucci Junior, Juiz Corregedor da Central de Mandados, em 30/07/2024, às 14:20, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

 

DIRETORIA DA SUBSECAO JUDICIARIA

PORTARIA DOUR-NUAR Nº 27, DE 30 DE JULHO DE 2024.

Regulamenta o plantão judiciário da Unidade Regional de Dourados/MS, que engloba as Subseções de Dourados, Naviraí e Ponta
Porã, AOS FINAIS DE SEMANA E FERIADOS NACIONAIS E ESTADUAIS, DURANTE O
PERÍODO DE 02 DE AGOSTO A 02 DE SETEMBRO DE 2024.

O Juiz Federal Diretor da 2ª Subseção Judiciária de Mato Grosso do Sul/Dourados, com espeque na Resolução nº 71, de
31.03.2009, do Conselho Nacional de Justiça, Resolução nº. 391, de 23.07.2010, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, no
Provimento nº 1, de 21.08.2009, da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região e na Resolução PRES nº 575, de 14 de
fevereiro de 2023, da Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região;
 

RESOLVE:
 

Art. 1º. ESTABELECER a escala do plantão judiciário da Unidade Administrativa Regional da Subseção de Dourados, que
engloba as Subseções de Dourados, Naviraí e Ponta Porã, todas em MS;
Art. 2º. DESIGNAR como juízes plantonistas dessa Unidade Administrativa, NO PERÍODO DE 02 DE AGOSTO A 02 DE
SETEMBRO DE 2024, aos FINAIS DE SEMANA a partir das 18h das sextas-feiras até as 10h do próximo dia útil, em regra,
segunda-feira, os(as) magistrados(as) abaixo relacionados(as), os(as) quais somente tomarão conhecimento de pedidos, ações, medidas
e procedimentos de urgência destinados a evitar o perecimento de direito ou assegurar a liberdade de locomoção:

PERÍODO –
AGOSTO JUÍZES(AS) PLANTONISTAS

Das 18h de 02/08/2024

até 10h de 05/08/2024
Dra. Ana Claudia Manikowski Annes,

MMª. Juíza Federal da 2ª Vara Federal de Ponta Porã

Das 18h de 09/08/2024

até 10h de 12/08/2024

Dr. Fábio Fischer
MM. Juiz Federal Substituto da 2ª Vara de Federal de Dourados

Das 18h de 16/08/2024

até 10h de 19/08/2024

Dra. Dinamene Nascimento Nunes
MMª. Juíza Federal Presidente da Vara Gabinete do JEF de

Dourados

Das 18h de 23/08/2024

até 10h de 26/08/2024
Dr. Vitor Figueiredo de Oliveira

MM. Juiz Federal Substituto da 2ª Vara de Federal de Ponta Porã

Das 18h de 30/08/2024

até 10h de 02/09/2024
Dr. Vitor Figueiredo de Oliveira

MM. Juiz Federal Substituto da 2ª Vara de Federal de Ponta Porã

 

Art. 3º. O plantão poderá ser realizado integralmente em formato eletrônico e à distância, nos limites da jurisdição do plantonista, de
modo a possibilitar o seu pronto comparecimento à sede da Justiça Federal, caso necessário (art. 441, § 3º, do Provimento CORE
1/2020)
Art. 4º. Caberá a cada Magistrado(a) indicado(a) nos artigos anteriores, em face de impossibilidade de realizar o Plantão para o qual foi
designado, comunicar à Direção do Fórum da Subseção Judiciária de Dourados/MS, com antecedência mínima possível, indicando
o(a) Magistrado(a) que fará a substituição.
Art. 5º. DETERMINAR que permaneçam de Plantão, na Subseção Judiciária de Dourados/MS, dividindo o assinalado período, a
partir das 18h do dia 02 de agosto até às 10:00h do dia 02 de setembro de 2024, com as determinadas varas e com os(as) servidores(as)
indicados(as) em suas respectivas portarias:
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PERÍODO VARAS PLANTONISTAS
A partir das 18h do dia 02/08/2024 até às
10h do dia 09/08/2024 1ª Vara do Juizado Especial Federal de Dourados

A partir das 18h do dia 09/08/2024 até às
10h do dia 16/08/2024 2ª Vara Federal de Dourados

A partir das 18h do dia 16/08/2024 até às
10h do dia 23/08/2024 2ª Vara Federal de Dourados

A partir das 18h do dia 23/08/2024 até às
10h do dia 02/09/2024 1ª Vara do Juizado Especial Federal de Dourados

 

Artigo 6º. O plantão será cumprido, de preferência presencialmente pelos servidores da Subseção Judiciária de Dourados, exceto por
aqueles que possuam plano de trabalho não presencial homologado ou quando optarem pelo plantão à distância (art. 8º), sem oposição do
magistrado plantonista, e na forma de sobreaviso nas demais subseções, aos SÁBADOS, DOMINGOS E FERIADOS, no horário
das 09:00 Às 12:00 Horas, respectivamente:

I - na sede da 2ª Subseção Judiciária de Mato Grosso do Sul, em Dourados, localizada na Rua Ponta Porã, nº. 1875, Jardim
América, Dourados/MS;
II - na sede da 5ª Subseção Judiciária de Mato Grosso do Sul, em Ponta Porã, localizada na Rua Baltazar Saldanha, nº 1917,
Jardim Ipanema, Ponta Porã/MS;
III - na sede da 6ª Subseção Judiciária de Mato Grosso do Sul, em Naviraí, localizada na Praça Prefeito Euclides Antonio Fabris,
nº 89, Quadra A-2, Centro, Naviraí/MS.
§1º . Os servidores plantonistas nas Subseções Judiciárias de Naviraí e Ponta Porã, AOS SÁBADOS, DOMINGOS E
FERIADOS, serão indicados pelos respectivos Juízes Federais das varas do Fórum daquelas Subseções em portaria própria.
§ 2°. Nas Subseções que não for a sede do Juiz Plantonista ficará um servidor a disposição para atendimento presencial, comunicações
de atos praticados, apoio na realização de audiências e atendimento aos telefones do Plantão.
§ 3º. Os Analistas Judiciários – Executantes de Mandados plantonistas na Subseção de Dourados, serão indicados pelo Juiz Corregedor
da Central de Mandados em portaria própria.
§ 4º. O plantão dos Analistas Judiciários – Executantes de Mandados, AOS SÁBADOS, DOMINGOS E FERIADOS, será
cumprido na forma de sobreaviso pelo(a) Oficial(a) de Justiça Avaliador(a) Federal, podendo este ser acionado a qualquer hora do dia,
via telefone de plantão – (67) 99142-8104.
§ 5º. Em atendimento à Resolução CJF 70/2009, artigo 1º, § 2º, parte final (incluído pela Resolução CJF 232, de 27/02/2013),
DETERMINO a(o) servidor(a) plantonista da Subseção Judiciária de Dourados que, ao final do plantão presencial, elabore o
relatório próprio, acerca da realização do plantão, pelo(a) Magistrado(a), nas dependências da Subseção Judiciária de sua lotação,
encaminhando-o à Vara Federal de lotação do Magistrado Plantonista para que o Diretor de Secretaria providencie a certidão no
Sistema e-GP.
Artigo 7º. Não haverá atendimento presencial no fórum fora do horário designado no caput do artigo 5º, restando, contudo, às
autoridades policiais, membros do Ministério Público Federal e advogados, o envio de documentos para:
I - 2ª Subseção Judiciária de Mato Grosso do Sul, em Dourados, pelo e-mail, no endereço eletrônico dourad-plantao@trf3.jus.br ou
pelo telefone celular de plantão (67) 99142-8090;
II - 5ª Subseção Judiciária de Mato Grosso do Sul, em Ponta Porã, pelo e-mail, no endereço eletrônico ppora-plantao@trf3.jus.br,
ou pelo telefone celular de plantão (67) 99142-5341;
III - 6ª Subseção Judiciária de Mato Grosso do Sul, em Naviraí, pelo e-mail, no endereço eletrônico navira-plantao@trf3.jus.br, ou
pelo telefone celular de plantão (67) 99142-5406.
§ 1°. Os serviços relacionados estarão disponíveis ininterruptamente, ressalvando-se, contudo, a necessidade de confirmação do
recebimento mediante a apresentação da via original assim que iniciado o expediente do plantão presencial.
§ 2° No caso de plantão pelo sistema de Processo Judicial Eletrônico PJE, os interessados contatarão o Juízo por telefone,
pessoalmente ou por e-mail, alertando a necessidade de pronto atendimento sobre tais demandas.
Artigo 8º. O servidor plantonista em cada Subseção registrará os feitos no respectivo Livro Eletrônico de Plantão, bem como
lançará, no mesmo livro, todas as ocorrências e diligências havidas com relação aos fatos apreciados, arquivando as cópia das
decisões, ofícios, mandados, alvarás, determinações e providências adotadas.
Artigo 9º Os Comunicados de Prisão em Flagrante, autuados e processados em plantão judiciário, serão encaminhados ao Setor de
Distribuição e Protocolo, pelos servidores plantonistas, imediatamente, no primeiro dia útil após o plantão judiciário, até às 08:30 horas,
impreterivelmente, a fim de viabilizar os trâmites necessários à realização das audiências de custódia.
§ 1º. No primeiro dia útil do expediente forense, os plantonistas deverão enviar os Comunicado de Prisão em Flagrante, se houver, até
às 10:00 horas por e-mail (dourad-distribuicao@trf3.jus.br) ou pessoalmente, ao Setor de Distribuição e Protocolo, para fins do
cumprimento determinado no caput deste artigo. Caso o envio seja por e-mail, deverão comunicar também, via telefone (3422-9804),
ao Setor de Distribuição.
§ 2º. O servidor do Setor de Distribuição e Protocolo, no período das 10:00 às 10:30 horas, examinará o e-mail do Setor de Distribuição
de Dourados e, havendo a entrada de Comunicado(s) de Prisão em Flagrante, providenciará imediatamente os atos atinentes á
distribuição (impressão, autuação, numeração de folhas, tiragem de etiquetas e termos), encaminhando referido(s) Comunicado(s) ao
Juízo pertinente.
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Artigo 10. Conforme estabelece a Resolução Conjunta CORE-GACO n. 3 de 07 de março de 2022, o Juiz Federal plantonista
responderá pelo plantão eletrônico dos Juizados Especiais Federais das Subseções Judiciárias referidas no art. 1º.
Artigo 11. Nos termos do art. 449, § 5º, do Provimento CORE 01/2020, os Diretores das Subseções Judiciárias integrantes do grupo
regionalizado assegurarão a estrutura mínima de funcionários plantonistas em cada sede para manejo dos aparelhos de
videoconferência, comunicações processuais e demais serviços administrativos de apoio necessários.
Parágrafo único. As subseções envolvidas deverão providenciar, para a realização do plantão, nos moldes acima descritos, os
equipamentos telemáticos, que assegurem acesso à imagem e voz do Juiz Federal plantonista.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Documento assinado eletronicamente por Dinamene Nascimento Nunes, Juiz Federal, em 30/07/2024, às 17:48, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PONTA PORA

CENTRAL DE MANDADOS DE PONTA PORA

PORTARIA PPOR-SUCM Nº 66, DE 25 DE JULHO DE 2024.

O Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Substituto Dr. RICARDO DUARTE FERREIRA FIGUEIRA, no uso das atribuições legais
e regulamentares;

Considerando os termos da Resolução nº 71, de 31 de março de 2009, do Conselho Nacional de Justiça;

Considerando a alínea “a” inciso VIII, do art. 373, do Provimento 1/2020 CORE, de 21 de janeiro de 2020:

RESOLVE:

Art. 1º. DETERMINAR que permaneçam de Plantão na Subseção Judiciária de Ponta Porã, nos dias abaixo relacionados, os
seguintes Oficiais de Justiça Avaliadores Federais:

Período Oficiais de Justiça Avaliadores Federais Plantonistas
na Subseção Judiciária de Ponta Porã:

02/08/2024 a 08/08/2024 Rosivaldo Pereira Mendes - RF 6310
09/08/2024 a 15/08/2024 Henrique Guedes Barbosa – RF 7406
16/08/2024 a 22/08/2024 Marcelo Andrade Bezerra - RF 7490
23/08/2024 a 29/08/2024 Marcos César da Silva Ravaglia – RF 7000
30/08/2024 a 05/09/2024 Rosivaldo Pereira Mendes - RF 6310

 
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Duarte Ferreira Figueira, Juiz Federal Substituto, em 30/07/2024, às 11:47, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.
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